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DECRETO N ° 11.269 DE 30 DE
SETEMBRO DE 1988

Fixa novos preços unitários para os ser-
viços convencionais de transporte
público coletivo do Distrito Federal e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, incisos II e III,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
tendo em vista o disposto no artigo 45,
Parágrafo 1°, do Regulamento do Sis-
tema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
n° 10.062, deOS de janeiro de 1987 e,

considerando as normas de revisão
de planilhas de custo estabelecidas pelo
Decreto n° 11.150, de 23 de junho de
1988;

considerando o reajuste dos custos de
mão-de-obra decorrente da aplicação da
URP, bem como os aumentos de preços
de insumos necessários à produção dos

serviços, ocorridos no período com-
preendido entre os dias 16 de julho e 15
de agosto do corrente ano;

considerando a Resolução n° 518/88
do Conselho do Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal; e,

considerando o que consta do
Processo n° 030.010.163/88,

DECRETA:
Art. 1° — Ficam estabelecidos os

seguintes valores para os custos uni-
tários de que trata o artigo 7° do De-
creto n° 9.268, de 13 de fevereiro de
1986, com a redação dada pelo Decreto
n° 11.150, de 23 de j unho de 1988:

OPERADORA

Alvorada
Pioneira/Planeta
TC B
VIPLAN

LINHAS INTERNAS
(CzS/km)
174,49
180,99
185,14
183,03

LINHAS DE LIGAÇÃO
(CzS/km)

147,48
152,90
153,26
155.41

Art. 2° — A remuneração dos ser-
viços de transporte público de que trata
o artigo 2°, Parágrafo 1°, e o artigo 3°
do Decreto n° 9.268, de 13 de fevereiro
de 1986, será feita com base nos valores
estabelecidos no artigo anterior, a partir
de 1° de setembro de 1988.

Art. 3° — Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogados o

Decreto n° 11.243, de 12 de setembro de
1988 e demais disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1988
100° da República e 29° de Brasília
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

WADJO DA COSTA GOMIDE

JOÃO BOSCO RIBEIRO

DECRETO N ° 11.268 DE 30 DE SETEMBRO DE 1988

Flxanovos preços de passagens e novas
tarifas para os serviços de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, incisos II e III,
da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
tendo em vista as disposições do Re-
gulamento do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 10.062, de 05
de janeiro de 1987, e

considerando os ónus adicionais
verificados nos custos operacionais dos
serviços, devidos ao aumento dos preços
dos insumos, especialmente os decor-
rentes dos novos níveis salariais dos

rodoviários, previstos em lei, para vi-
gência a partir de 1° de outubro de 1988;

considerando os estudos contidos no
Processo n° 030.011453/88;

considerando, finalmente, as dis-
posições da Portaria n° 360/87, do
Ministério da Fazenda, e a recomen-
dação do item 2 da Resolução n° 493 de
23 de junho de 1988 do Conselho do
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal,

DECRETA:

Art. 1° — Os preços de passagem
devidos pelos usuários das linhas cons-
tantes dos Anexos I a III, do serviço
convencional do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal,

passam a vigorar com os seguintes
valores:

I — Cz$ 150,00 (cento e cinquenta
cruzados) e Cz$ 75,00 (setenta e cinco
cruzados), respectivamente, integral e
com desconto, para as linhas constantes
do Anexo I;

II — Cz$ 100,00 (cem cruzados) e,
Czl 50,00 (cinquenta cruzados), respec-
tivamente, integral e com desconto", para
as linhas constantes do Anexo II;

III — Cz$ 125,00 (cento e vinte e cin-
co cruzados) e Cz$ 62,50 (sessenta e dois
cruzados e cinquenta centavos), respec-
tivamente, integral e com desconto, para
as linhas constantes do Anexo III.

Art. 2° — As tarifas devidas pelos
usuários das linhas constantes dos
Anexos IV e V, do serviço especial
executivo do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal,
passam a ter os seguintes valores:

I — Cz$ 170,00 (cento e setenta
cruzados), sem desconto, para as linhas
do Grupo I, constantes do Anexo IV;

II -- Cz$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta cruzados), sem desconto, para as
linhas do Grupo II, constantes do
Anexo V.

Art. 3° — Fica estabelecido o valor
único de Cz$ 220,00 (duzentos e vinte
cruzados) para a tarifa devida pelos
usuários do serviço especial denominado
transporte de vizinhança do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal.

Art. 4° — Os preços de passagem
com desconto, previstos no artigo 1°
deste Decreto, referem-se ao abatimento
concedido ao estudante matriculado em
escolas de 1° e 2° graus, supletivo,
médio, superior, curso pré-
universitário, técnico e de alfabetização
e aos membros da Associação dos Ex-
combatentes que residem no Distrito
Federal.

Parágrafo único — Para fazer jus ao
desconto, oestudante eoex-comhatente
deverão habilitar-se junto às empresas
de transportes coletivos, sendo obri-



gatória a sua identificação no ato da
compra.

Art. 5° -- O passe integral equi-
valente aos preços de passagem sem des-
conto, bem como o passe estudantil, ad-
quiridos antes da vigência do presente
Decreto, deverão ser complementados
pelos usuários no ato das viagens ou
substituídos junto às empresas ope-
radores que os emitiram.

Art. 6° — Este Decreto entra em
vigor no dia 1° de outubro de 1988,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1988
:100° da República e 29° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
WADJO DA COSTA GOMIDE
JOÃO BOSCO RIBEIRO

ANEXO I

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO I
«h

SOCIEDADE l)li TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

NÇ DENOMINAÇÃO

101 Rod. P. Piloto/Paranoá Norte

1 1 1 Rod. P.Piloto/Presídio Nacional

112 Rod. P.Piloto/Parque Nacional

117 Lago Sul QI 27/Col. Militar

119 N. Bandeirante/Vargem Bonita

124 Rod. P.Piloto/SIA (W3 Sul)

125 Rod. P.Piloto/Lago Sul QI 28

126 N. Bandeirante/Cerâmica

>128 Rodoviária P.Piloto/Grarijá do Torto

132 Rod. P.Piloto/Vargem Bonita

136 Rod. P.Pi loto/Clube do Congresso

1 4 1 Paranoá/Clube do Congresso

147 Rod. P.Piloto/Agrovila São Sebastião

331 Setor "O"/Rod. P. Piloto ( Estrutura.] )

366 Ceilàndia/B. Descoberto

373 Samambaia/Rod. P.Piloto

400 V.S. José/Rod. P.Piloto (EDF-240-Eixo)

401 V.S. José/Tag. Sul (EDF-240)

402 V.S. José/Tag. Norte (EDF-240-A. Gusmão)

403 V.S. José/Rod. P.Piloto (EDF-240-Est.)

404 V.S. José/Rod. P.Piloto (A. Gusmão-Eixo)

405 . V.S. José/Rod. P.Piloto (A. Gusmão-Est.)

409 Brazlândia/Taguacenter (Rodeador)

410 V. S. José/N. R. Almécegas

4 1 1 Brazlândia/714 Norte (A- Gusmão-
NO DEOMINAÇÃO

412 714 Norte/Brazlândia (W3 Sul-EPTG-A. Gusmão)

508 Sobradinho/L2 Sul SQS 416 (L2 Norte/UnB)

509 Sobradinho Q. 18/P. Piloto SQS 116-216

510 Sobradinho/Paranoá (EDF-250-DF-09 )'

511 Sobradinho/Paranoá (N.R. Sobradinho)

600 Planaltina/Rod. P.Piloto (Eixo N-S)

601 Planaltina Trad./Rod. P.Piloto (Eixo N-S)
r*

602 Planaltina Buriti/Rod. P.Piloto (Eixo N-S)

603 Planaltina/Clube do Congresso (Sobradinho)

604 Planaltina/SIA (Rodoferroviária)

605 Planaltina/L-2 N-S (UnB)

608 Planaltina (Sobradinho)/L-2 N-S (UnB)

610 Planaltina/Rio Pretov (Tabatinga)

611 Planaltina/Pipiripau (Taquara)

612 Planaltina/Col. Agrícola São José

613 Planaltina/Col. Agrícola B.Vermelho

614 Planaltina/Col. Agrícola Cariru

615 Planaltina/Col. Agrícola de Brasília

620 Rod. P.Piloto/Planaltina (Eixo Norte)

621 SQS 216/Planaltina (Plat. Sup. Rod. P.Piloto)

622 SQS 116/Col. Agrícola Planaltina

623 W3 Sul-Norte/Planaltina

"702

8 I 4

N9

100

102

1 18

NP

123

300

301

302

303

304

305

306

307

308

310

3 1 1

312

313

314

315

316

3 1 7

318

319

320

321

322

323

324

325

3 Í4

335

í \ 6

337
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Taguacenter/Rod. P.Piloto (Est.) - Integração

Setoi: "P" Norto/Tag. Norte - Integração

VIAÇÃO PIONEIRA E VIAÇÃO PLANETA LTUA

DENOMINAÇÃO

Rod. P.Piloto/Paranoá

Rod. P.Piloto/Aeroporto

Rod. P.Piloto/Aeroporto (Velhacap)

DENOMINAÇÃO

Rod. P.Piloto/Lago Sul (QI 26)

Tag. Norte/Rod. P.Piloto (Eixo)

Tag. Norte/W3 Sul (SIG)

Samambaia/Rod. P.Piloto (Eixo-Taguatinga)

Setor "0"/N. Bandeirante/Guará

Taguatinga Norte/Cruzeiro (Taguacenter-tílA)

Taguatinga Sul/W3 Sul (SIG)

Tag. Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)

Taguacenter/W3 Sul (SIG)

Taguacenter/Rod. P.Piloto (Eixo)

Setor "0"/Rod. P.Piloto (Eixo)

Setor "0"/W3 Sul (M-2 - SIG)

Setor "0"/Rod. P.Piloto (Estrutural)

Setor "O"/W3 Sul (N-2 - SIG)

Setor "P" Norte/Rod. P.Piloto (Eixo)

Setor "O"/N. Bandeirante/Guará

Setor "O"/Guará/N. Bandeirante (N-2 - Corn)

Setor "M"/Guará/N. Bandeirante

Ceilândia Sul/Rod. P.Piloto (Eixo)

Ceilândia Sul/W3 Sul'(SIG)

Guariroba/Rod. P.Pi loto (Eixo)

Guariroba/W3 Sul (SIG)

Setores "M" - "L"/Rod. P.Piloto (Eixo)

Setores "M" - "L"/W3 Sul (SIG)

Setor "M"/Rod. P.Piloto (Estrutural)

Setor "0"/Rod. P.Piloto (Samdu-J-M-2) - Noturno

Setor "P" Norto/Rod. P.Piloto (Eixo)

Setor "O" Norte/W3 Sul (SIG)

Setor "P" Sul/Kod. P.Pi loto (Eixo)
|

Setor "P" Sul /W3 Sul ( S I G )
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205

343

í.l 8

370

371

375

NO

377

379

808

Setor "P" Norte/L-2 Sul-Norte (UnB)

Setor "P" Sul/L-2 Norte (Est. UnB)

DENOMINAÇÃO

Setor "0"/Guará/N. Bandeirante

Setor "P" Norte/Guará/N. Bandeirante

Setor "P" Sul/Guará/N. Bandeirante

Tagucicenter/I,-2 Norte (EPNB-UnB)

Setor "O" - Via Leste/W3 Norte

Taguatinga Sul/W3 Norte (Via Estrutural)

Setor "P" Sul/W3 Norte

Taguaccnter/Rod. P.Piloto (Eixo) - Integração

Taguacenter/W3 SU1 (SIG) - Integração

Taguacenter/Rod. P.Piloto (Est.) - Integração

Taguaccnter/L-2 Sul-Norte (UnB) - Integração

Setor "M" Norte/Taguacenter - Integração

Setor "OVTnguncontor (M-2) - Integração

Setor "0"/Taguacenter (N-2) - Integração

Setor "O" Norte/Taguacenter - Integração

Taguatinga Norte/Rod. P.Piloto (Eixo) - Integração

Taguatinga Norte/W3 Sul (SIG) - Integração

Taguatinga Norte/L2 Sul - Norte (UnB) - Integração

Taguatinga Norte/Guará/N. Bandeirante - Integração

Taguatinga Norte/N.Band./Guará(Taguacenter) - Integração

Tnguanorte/W3 Norte (Via Estrutural)

Setor "O"/Tag. Norte (M-2 N-S) - Integração

Setor "P" Sul/Tag. Norte - Integração

Setor "P" Nort<?/Tag. Norte - Integração

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO

N. Bandeirante/Paranoá (Aeroporto)

N. Bandeirante/Lago Sul QI 23

Laranjeiras/Lago Sul QI 23

Guará I/Rod. P.Piloto (SIA-Eixo)

Guará I-II/Rod. P.Piloto (Zoo-Eixo)

DENOMINAÇÃO

Guará I-II/W3 Sul

N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (HFA)

N. Bandeirante/Cruzeiro (SMU)

N. Bandeirante/Rod. P.Piloto (Eixo)

Guará II/Rod. P.Piloto (Eixo-W3 Sul-Zoo)

N. Bandeirante/W3 Sul (Parkshopping-SIG)

Guará I-II/L2 Sul-Norte (UnB)

Gama Leste/Rod. P.Piloto (Eixo)

Gama Oeste/Rod. P.Pi loto (Eixo)

Gama/Rod. P.Piloto (W3 Sul)

Gama Leste/Cruzeiro (SIA-RodoCerroviária)

Garaa/Taguatinga (Tamanduá)

Gama Leste/Rod. P.Piloto (EDF-290)

Gama Oeste/L2 Sul-Norte (UnB)

Gama Leste/L-2 Norte (UnB)

Gama Leste/N. Bandeirante/Guará

Gama Oeste/N. Bandeirante/Guará

Sobradinho/P.Piloto (Eixo N-S)

Sobradinho/SIA (Eixo N-S)

Sobradinho/SIA (Rodoferroviária/Parque Nacional)

Sobrodinho/Planaltina

Sobradinho/CIPLAN (FERCAL)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

DENOMINAÇÃO

Gama Leste-Oeste/Tag. Norte

Setor "O" Norte/Rod. P.Piloto (Est.)

Sotor "O"/l'-2 Sul-Norto (UnB)

Setor "O"/L-2 Norte (Est. UnB)

Setor "M"/L-2 Norte (Est. UnB)

Setor "O" - Via N-2/W3 Norte

DENOMINAÇÃO

Setor "M" Norte/W3 Norte

Setor "O"-Via Hélio Prates/W3 Norte (Via Estrutural)

Taguanorte/W3 Norte (Via Estrutural)

ANEXO II

SliRVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO II

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

N*» DENOMINAÇÃO

365 Circular Ceilândia

367 Taguatinga Sul/Samambaia

372 Circular Samambaia/Tag. Norte - Saindu

406 Circular Brazlândia

606 Circular Planaltina (B. Fátima)

609 Circular Planaltina (V. Amanhecer)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

N» DENOMINAÇÃO

351 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu)

352 Setor "0"/Tag. Centro (Com. Samdu)

354 Tag. Norte/Tag. Centro (Ceil. Sul)

355 Tag. Sul/Comercial (QNG)

356 Setor "0"/Tag. Centro (HDT)

357 Taguanorte/Tag. Centro (QNL-Com.)

358 Setor "M"/Tag. Centro (Com. Samdu)

359 Setor "P"/Norte/Tag. Centro (MN-2)

360 Setor "0"/Tag. Centro (M-2 - Com.)

361 Setor "P" Sul/Tag. Centro (N-2)

362 Setor "0"/Tag. Centro (N-2 - Estádio)

363 Setor "P" Sul/Tag. Centro (N-3)

364 Setores "M" - "L"/Tag. Centro

369 Setor "P" Norte-Sul/Tag. Sul

VIAÇÃO PIONEIRA LTDA E VIAÇÃO PLANETA LTDA

N9 DENOMINAÇÃO

333 Setor "P" Norte/Tag. Centro

344 Setor "P" Norte/Tag. Centro (Samdu)

353 Setor "O"/Tag. Centro (N-2)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

N 9 DENOMINAÇÃO

204 Circular Gama Oeste/Leste

210 Circular Gama 0-L (EDF 290)

505 Circular Sobradinho (Feirinha)

ANEXO III

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO III

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

DENOMINAÇÃO

Rod. P.Piloto/Av. das Nações

Grande Circular Sul - Norte

Grande Circular Norte - Sul

N»

103

105

106

107

108

109

1 1 3

l 14

l 15

1 16

120

Rod. P.Piloto/Avs. W-3 - L-2 Sul

Rod. P.Piloto/Três Poderes

Rod. P.Piloto/Buriti (Quartel General)

Rod. P.Piloto/CEUB

Rod. P.Piloto/Avs. L-2 - W-3 Sul

Rod. P.Piloto/Avs. L-2 - W-3 Norte

Rod. P.Piloto/Avs. W-3 - L-2 Norte

Área Central/W-3 Sul (Entq.)
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127

134

137

138

139

140

142

143

144

145

148

149

N°

11)4

l 10

Colégio Militar/SQS 116

SQN 315/Colégio Objetivo

Rod. P.Pi loto/W-3 Sul

Rod. P.Piloto/UnB (W-3 - L-2 Sul)

Rod. P.Piloto/UnB (W-3 - L-2 Norte)

Rod. P.Piloto/Av. Nações Norte

Rod. P.Piloto/W-3 Norte

Rod. P.Piloto/R.C.G. (Buriti-SAAN)

W-3 Sul/Três Poderes (Rod. P.Piloto)

W-3 Sul/L-2 Norte

Gal. Estados/C. Militar

SQN 216/Col. Militar

VIAÇÃO PIONEIRA E VIAÇÃO PLANETA LTDA

DENOMINAÇÃO

Kod. P.Pi loto/Palácio Alvorada

Rod. P.Piloto/UnB

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DECRETO N.o 11.270 DE 30 DE setembro DE 19 88

Altera dispositivos do Regulamento
do ICM, aprovado pelo Decreto ns
3.992, de 13 d^ dezembro de 1977, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

11? 3.751, de 13 de abril de 1960, considerando a cele_

bração dos ConvêniOB ICM 15, 22, 23 e 25/88, ratifica

dos pelo ATO COTEPK/iCM n? 05/88, e considerando o que

consta do Processo n" 040.003.702/83,

D E C R E T A :

N°

1 2 1

122

1 31

150

1 5 1

152

157

161

166

168

169

Ne

155

164

165

207

208

21 1

212

500

507

607

N2

326

327

328

329

340

342

DENOMINAÇÃO

Eixos L/W Sul

Eixos L/W Sul-Norte

Rod. P.Piloto/Rodoferroviária

Cruzeiro/Rod. P.Piloto (Eixo)

C r u 7.0 iro/W 3 Sul (Memorial JK)

Cruzeiro./Esp. Ministérios (SIG-Rod. P.Piloto)

Circular Guará I e II (SIA)

N. Bandeirante/Candangolândia

Cruzeiro/L-2 Sul (Rod. P.Piloto)

Cruzeiro/L-2 Norte (UnB - Rod. P.Piloto)

Cruzeiro/W3 Norte

ANEXO IV

SERVIÇO ESPECIAL

EXECUTIVO GRUPO I

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO

Guará I e II/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

N. Bandeirante/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

Cruzeiro/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

ANEXO V

SERVIÇO ESPECIAL

EXECUTIVO GRUPO II

VIAÇÃO PLANALTO LTDA - VIPLAN

DENOMINAÇÃO

Gama Leste/P.Pi loto (W-3 Sul/Norte)

Gama Oeste/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

Gama Leste/P.Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)

Gama Oeste/P.Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)

Sobradinho/P.Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

Sobradinho/P.Piloto (W-3 Norte/Sul)

Planaltina/P.Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

VIAÇÃO PIONEIRA LTDA

DENOMINAÇÃO

Taguatinga Sul/P.Piloto (Est. W-3 Sul/Norte)

Taguatinga Norte/P.Pi loto (W-3 Sul/Norte)

Setor "P" Norte/P.Piloto (W-3 Sul/Norte)

Tag. Sul/P.Piloto (EPTG W-3 Sul/Norte)

Ceilândia Oeste/P.Piloto (Guariroba/W-3 Sul/Norte)

Setor "O"/P.Piloto (Comercial/Esplanada dos Ministé

rios/W-3 Sul/Norte)

Brazlândia/P.Piloto (A.Gusmão - W-3 Sul/Norte)

Art. Is - O Regulamento do Imposto sobre Circulação de

Mercadorias - ICM, aprovado pelo Decreto ns 3.992, de 13 de dezembro

de 1977, fica alterado como se segue:

I - Ao artigo 11, fica acrescentado o Parágrafo LVIII,

com a seguinte redação:

'Art. 11 -

LVIII - ate 31 de dezembro de 1988, as ope
rações de importação de milho, do exterior,
desde que destinado à fabricação de alimeri
tacão animal, para emprego na avicultura
e/ou suinocultura.

II - O artigo 29, na redação dada pelo Decreto

5.341, de 11 de julho de 1980, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 29 -tFica reduzida, nos percentuais
indicados, até 31 de dezembro de 1988, a
base de calculo do imposto nas operações
com os seguintes produtos:

l - aviões:

a) moriomotores, com qualquer tipo
motor, de peso bruto de até 1.000
Kg 60%

b) moriornoLores, com qualquer tipo
de motor, de peso acima de 1.000
Kg 60%

c) monomotor ou bimotor de uso e>c
clusivamente agrícola, indepen-
dente de peso, com qualquer tipo
de motor ou propulsão 80%

d) mui t imo tores, com motor de com
bustão interna, de peso bruto
até 3.000 Kg 60%

e) muitimotores, com motor de com
bustão interna, de peso bruto de
mais 3.000 Kg até 6.000 Kg...60%

f) mui timotores, corn motor de combus

tão interna, de peso bruto acima
de 6 .000 Kg 60%

g) turboélices, monomotores e multj^
motores, com peso bruto até 8.000
K?, 60%

h) turboélices, moriomotores e multi^
motores, com peso bruto acima de
8 .000 Kg 80%

i) turbojatos, com peso bruto até
35.000 Kg 60%

j) turbojatos, com peso bruto acima
de 35.000 Kg 80%
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- helicópteros

- planadores ou monoplanadores, com
qualquer peso bruto 80%

- paraquedas giratórios

- outras aeronaves

. 60%

7 -

simuladores de voo bem como suas pa£
tes e peças sepa.radas ............ 60%

paraquedas e suas partes, peças e
acessórios ...................... 60%

8 - catapultas e outros engenhos de lan
çamentos semelhantes e suas partes e
peças separadas ................. 60%

9 - partes, peças, acessórios e comp£
nentes, separados, dos produtos de
que tratam os itens l, 2, 3, 4 e
5 ............................... 60%

10 - equipamentos, gabaritos, ferramental
e materiais de uso ou consumo empr£
gados na fabricação de aeronaves e
simuladores ...................... 60%

§ 1 9 - 0 disposto nos incisos IX e X só se
aplicam a operações c fé tundas por empresas
homologadas pelo Ministério da Aeronáutica
e desde que os produtos se destinem a:

a) empresa nacional da industria aeronauti^
ca ou estabelecimento da rede de come£
cialização de produtos aeronáuticos;

b) empresas de transporte e serviços aéreos
e aeroclubes, identificados pelo regies
tro no Departamento de Aviação Civil;

c) oficinas reparadoras ou de concerto e ma
nutençao de aeronaves, homologadas pelo
Ministério da Aeronáutica;

d) proprietários de aeronaves ident ificados
como tais pela anotação da respectiva rna
trícula e prefixo no documento fiscal.

§ 29 - As empresas nacionais de industria
aeronáutica e as importadoras de material
aeronáutico, para os efeitos deste artigo,
serão relacionadas em ato conjunto dos Hí_
nistérios da Aeronáutica e da Fazenda, indi_
cando-se, também nesse ato, em relação a
cada uma delas, os produtos objeto de ooer£
coes realizadas com o beneficio.

111 - Renumerado para Primeiro o Parágrafo único do arti_

342, a este fica acrescentado Parágrafo 29, _corn a seguinte redaçao:

"Art. 342 - Nas operações de saídas das me£
cadorias de que trata o artigo 337, para fo
rã do Distrito Federal, o remetente:

§ is - O original do documento de arrecada
cão a que se refere o inciso I devera acom

panhar a mercadoria, juntamente com as vias
próprias da Nota Fiscal respectiva, para
fins de transporto e de aproveitamento do
crédito pelo destinatário, permanecendo em
poder do remetente a fotocópia autenticada
do documento de arrecadação, que servira de
comprovante de pagamento do imposto perante
o fisco do Distrito Federal.

§ 25 - o imposto incidente nas saídas com
destino a outra unidade da Federação, de
couro e pele em estado fresco, salmourado
ou salgado, de sebo, osso, chifre e casco
será recolhido por guia em separado, .antes
de iniciada a remessa, observando-se ainda
que:

a) o comprovante do recolhimento do imposto
acompanhará a mercadoria, juntamente com
o documento fiscal próprio, para fins de
transporte e de aproveitamento do créd£
to fiscal polo destinatário;

b) mediante reyirne especial e expresr.a a
nuência da unidade da Federação destiny
taria, o imposto poderá ser pago numa u_
nica quota mensal, englobando todas as
saldas que, no periodo, o remetente pr£
mover para o mesmo destinatário, cabendo
a este apropriar-se do crédito fiscal
somente apôs o recebimento do correspon
dente comprovante;

c) o documento fiscal que acompanhar o tranŝ
porte conterá a indicação dos números
dos respectivos processos das unidades
Federadas de origem e de destino, vedado
o destaque do imposto.

IV - Ao artigo 358, na redaçao dada pelo Decreto n«
10.907, de 28 de outubro de 1987, fica acrescentado o Parágrafo quar
to, com a seguinte redaçao:

"Art. 358 -

§ 49 - Nas operações de exportação realiza^
das por intermédio de porto localizado em
outra unidade da Federação, observar-se-á:

a) o imposto será pago mediante guia pr£
pria, antes de iniciada a remessa;

b) na hipótese de inexistir imposto a pá
gar, a nota fiscal será acompanhada de
guia negativa emitida pela repartição
fiscal;

c) constituirá crédito fiscal do adquiren-
te o imposto destacado na nota fiscal,
desde que acompanhada da guia, emitida
na forma da alínea "a";

d) à vista do comprovante do pagamento do
imposto, a repartição fiscal devera:

1 - conferir a documentação fiscal em
confronto com a mercadoria;

2 - lacrar a carga do veiculo;
3 - <Mii i t ir o documento denominado "Cori

trole de Saídas Interestaduais de
Café - CSIC" (Anexo XLIV), em 3 vias
colando cada qual a respectiva via
da nota fiscal e autenticando-as me_
diante assinatura e carimbos identi_
ficadores do funcionário e da repa£
tição, retendo a 2' via da nota fis_
cal;

4 - anotar no verso da nota fiscal, no
e%paço próprio do CSIC, a numeração
dos lacres utilizados;

e) a repartição fiscal do domicilio tributa
rio do contribuinte destinatário, do de_
positario, do porto de embarque ou con_
forme definir a legislação estadual, pr£
cederá a deslacração confrontando a me£
cadoria com a respectiva documentação fis_
cal, conferindo os números dos lacres,
lavrando o "Termo de Deslacração de Ca
fé - TDC" (Anexo XLV), e liberando a dês
carga quando não houver irregularidade;

f) havendo necessidade de deslacração in

termediária, essa providência será efe_
tuada pelo fisco do Estado em que se
encontrar a mercadoria, que deverá:

1) adotar os procedimentos previstos na
alínea "d";

2) proceder à nova lacração, anotandonas
vias da nota fiscal a ocorrência, bem
como a numeração dos novos lacres utí_
lizados;

g) as unidades destinatárias enviarão, men_
salmente, às remetentes, relação detalha
da de todas as cargas de Café recebidas
no mês anterior;

h) o disposto na alínea "g" aplica-se à hU
potese prevista na alinea "f":

i) as obrigações referidas neste Parágrafo,
não se aplicam nas operações de circu-
lação de café, em que o Instituto Brasi^
leiro do Café - IBC seja o remetente •

V - Ao artigo 359, corn a redaçao dada pelo Decreto n'
IO.907, de 28 de outubro de 1987, fica acrescentado Parágrafo 82 com
a seguinte redaçao.
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"Art. 359 -

§ «e- Nas operações referidas neste artigo
aplicam-se as normas previstas no Parágrafo
4°- do artigo 258."

VI - Ao artigo 361, fica acrescentado Parágrafo 52 com

a seguinte redaçao:

"Art. 361 -

§ 52 - Nas operações referidas neste arti_
go apllcam-.se as norma:; previstas no Para

Art. 20 - Os efeitos das disposições do artigo 1^ vi
goram a partir de:

a) 14 de julho de 1988, para o inciso I;

b) is de agosto de 1988, para os incisos II e III; e

c) 12 de outubro de 1988, para os incisos IV, V e VI.

Art. 3? - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3O de setembro de 1988
100» da República e 29» de Brasília.

JOAQUIM/DOMINGOS RÕRIZ'
Governador do Dpstri to .Federal

DECRETO N.o 11.271 DE 3O DE setembro DE 19 88

Altera o inciso II, do artigo 19
do Decreto n9 11.186, de 04 de
agosto de 1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj^
bulcões que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, considerando
o disposto na alTnea £ da Clausula Terceira do co£
vênio ICH 24/75, de 05 de novembro de 1975, a Claúsu
Ia Primeira do Convénio ICM 62/86, de 09 de dezembro
de 1986, e o que consta do Processo n9 040.003.946/88,

D E C R E T A :

Art. 1 9 - 0 inciso II do artigo 19 do Decreto n9
11.186, de 04 de agosto de 1988, passa a vigorar com a seguinte re_
dação:

"Art. l? .

MARCO AURÉLIO MARTINS ARAUTO

ANEXO XLIV

(Art. 358, § 49, 3
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II - Ao artigo 423, fica acrescer^
tado o Parágrafo 49 e alterado õ̂
inciso I do Parágrafo 19, na reda_
cão dada pelo Decreto n9 10.153,dê"
24 de fevereiro de 1987, na forma
abaixo:

"Art. 423 - Sem prejuízo de outras
hipõtese-s expressamente previstas
neste Regulamento, aplica-se o di^
ferimento do ICM nas sucessiva?
saídas de qualquer produto agrope
cuãrio "in natura", no Distrito F¥
deral.

§ l?

I - No término do segundo mês sut>
sequente ao da entrada dos produ
tos no estabelecimento que os utT
lizar no processo de transformação"
i ndustrial .

§ 49 - A base de cálculo para o r£
colhimento do imposto diferido s?
rã o valor de que decorrer as saT
das ou entradas constantes do Pjf
rãgrafo 19".

Art. 29 - Estte Decreto entra em vigor na
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario .

Brasilia, em 3O de setembro de 1988.
1009 da República e 299 de Brasília.

JOAQUIM fiOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federa!

data

ANEXO XLV

(Art.318, 5 4?, c)
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Marco Aurè"li0 Martins Araújo.

DECRETO N.o 11'272
DE 30 setembro D£ )g 88

Altera o artigo 1« do Decreto n»
11.098, de 11 maio de 1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui_

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns

3.751, de 13 de abr i l de 1960, considerando o disposto

na alínea a, da Cláusula Terceira, do Convénio n5 24/75,

de 05 de novembro de 1975, e tendo em vista o que cons_

ta do Processo ns 040.003.851/88,

D E C R E T A :

Art . 1« - O artigo is do Decreto n2 11.098, de 11 de

maio de 1988, passa a ter a seguinte redaçao:
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"Art. 1 2 - 0 ICM devido pelas operações realiza
das nos meses de fevereiro a dezembro de 1988,
por estabelecimentos abatedores de aves, será r£

colhido sem acréscimo até o último dia útil do
terceiro mês subsequente ao do fato gerador."

Art. 2s - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 3o de setembro de 1988

1002 da República e 29^ d̂ e Brasília

JOAQUIM"BOMINGOS-RDRIZ

Governador do Distrito Federal

MARCO'AURÉLIO MARTINS ARAÚJO

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Capitão
BM HEITOR DE SOUZA FRANÇA,
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, da função de Adjunto de Infor-
mações do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Capitão
PM PEDRO JOSÉ RADAELLI, da
Polícia Militar do Distrito Federal, da
função de Assessor Militar do Gabinete
Militar do Governador do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR o Major QOPM JOR-
GE GOMES DE ANDRADE CRUZ, da

Polícia Militar do Distrito Federal, da
função de Adjunto de Segurança do
Gabinete Militar do Governador do Dis-
trito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Major
QOPM MAURO MANOEL BRAM-
BILLA, da Polícia Militar do Distrito
Federal, da função de Adjunto de
Segurança do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE
SETEMBRO DE 1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, a Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Major
QOPM ARTUR ROBERTO LOPES
RODRIGUES, da Polícia Militar do
Distrito Federal, da função de Chefe do
Serviço de Manutenção do Gabinete
Militar do Governador do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Major
QOPM ANTONIO MARANGON
NETO, da Polícia Militar do Distrito
Federal, da função de Ajudante de Or-
dens do Governador do Distrito Fe-
deral.

Brasília, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Major
QOPM CARLOS LOPES DA CU-
NHA, da Polícia Militar do Distrito
Federal, da função de Adjunto de Infor-
mações do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

t

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Major
QOPM SÉRGIO DE OLIVEIRA
COELHO, da Polícia Militar do Dis-
trito Federal, da função de Adjunto de
Informações do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Major
QOPM PAULO CÉSAR ALVES DOS

SANTOS, da Polícia Militar do Distrito
Federal, da função de Assessor Militar
do Gabinete Militar do Governador do
Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Major
QOPM JOSÉ LAURENCE GIRINO
ROCKEMBACH, da Polícia Militar do
Distrito Federal, da função de Assessor
Militar do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de§?!!

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Major
QOPM MARCO AURÉLIO RO-
DRIGUES PINHEIRO, da Polícia
Militar do Distrito Federal, da função
de Chefe do Serviço de Transportes do
Gabinete Militar do Governador do Dis-
trito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuções que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Tenente-
Coronel QOPM ANTÕNIO DE AL-
MEIDA BARBALHO, da Polícia
Militar do Distrito Federal, da função
de Assistente Militar do Gabinete
Militar do Governador do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
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DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Tenente-
Coronel QOPM ALCIR DA SILVA
FAULHABER, da Polícia Militar do
Distrito Federal, da função de Chefe do
Serviço de Segurança do Gabinete
Militar do Governador do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, oTenente-
Coronel QOPM OTÁVIO DE ABREU
LEITE, da Polícia Militar do Distrito
Federal, da função de Chefe do Serviço
de Telecomunicações do Gabinete
Militar do Governador do Distrito
Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Coronel
BM RENATO FERREIRA GUI-
MARÃES, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, da função de Assisten-
te Militar do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, o Coronel
BM ARNOBIO PASSOS DE AN-
DRADE, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, da função de Subchefe
do Gabinete Militar do Governador do
Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20,inciso VII,da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar AMAURY JOSÉ DE
AQUINO CARVALHO da função
de Confiança de Assessor Especial,
Código LT-DAS-102.4, do Programa
Especial para Assuntos Económicos e de
Reforma Administrativa do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar MARCUS DELONTRA
COSTA da função de Confiança de
Assessor Especial, Código LT-DAS-
102.4, do Programa Especial para As-
suntos Económicos e de Reforma Ad-
ministrativa do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar ITLER CEZAR BADO da
Função de Confiança de Assessor Es-
pecial, Código LT-DAS-102.4, do
Programa Especial para Assuntos
Económicos e de Reforma Adminis-
trativa do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII , da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar JARBAS SILVA MAR-
QUES, para exercer a Função deCon-
fiança de Assessor Especial, Código LT-
DAS-102.4, do Programa Especial para
Assuntos Económicos e de Reforma
Administrativa do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar JOSÉ GONÇALVES
ZUZA para exercer a Função de Con-
fiança de Assessor Especial, Código LT-
DAS-102.4, do Programa Especial para
Assuntos Económicos e de Reforma
Administrativa do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar ALBERTO CRISPIM
GONÇALVES, para exercer a Função
de Confiança de Assessor Especial,
Código LT-DAS-102.4, do Programa
Especial para Assuntos Económicos e de
Reforma Administrativa do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE
SETEMBRO DE 1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Capitão QOPM
RICARDO RAMOS MATTOS, da
Polícia Militar do Distrito Federal, para
exercer a função de Adjunto de Se-
gurança do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília—DF, 30 de setembro de 1988.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE
SETEMBRO DE 1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Capitão QOPM
ODAIR RIZZA VASCONCELOS, da
Polícia Militar do Distrito Federal, para
exercer a função de Adjunto de Se-
gurança do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília—DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o CAPITÃO QOPM
LUIZ AUGUSTO PENNA, da Polícia
Militar do Distrito Federal,para exercer
a função de Assessor do Gabinete
Militar do Governador do Distrito
Federal.

Brasília. DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Capitão QOPM AN-
TÓNIO DURVAL DA MATTA
ANAISSI, da Polícia Militar do Distrito
Federal, para exercer a função de
Ajudante de Ordens do Governador do
Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
finvernador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Major QOPM NEL-
SON RAMOS, da Polícia Militar do



Brasília, 30 de setembro de 1988

Distrito Federal, para exercer a função
de Adjunto de Informações do Gabinete
Militar do Governador do Distrito
Federal.

Brasília -DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Major QOPM
OTONIEL FREITAS DE ARAOJO, da
Polícia Militar do Distrito Federal, para
exercer a função de Chefe do Serviço de
Manutenção do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal.

Brasília -DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Major QOPM AN-
TÓNIO MARANGON NETO, da
Polícia Militar do Distrito Federal, para
exercer a função de Chefe do Serviço de
Segurança do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal.

Brasília.DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE30DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Major QOPM
LEONARDO LUCIANO LEOI, da
Polícia Militar do Distrito Federal, para
exercer a função de Adjunto de Infor-
mações do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília -DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Major QOPM
EDEMILVIO BARBOSA GOMES, da
Polícia Militar do Distrito Federal, para
exercer a função de Adjunto de Infor-
mações do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília -DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Major QOPM
MAURÍCIO SLEIMAN MIHESSEN,
da Polícia Militar do Distrito Federal,
para exercer a função de Chefe do Ser-
viço de Transportes do Gabinete Militar
do Governador do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR O MAJOR QOPM
JOSÉ LAURENCE GIRINO ROC-
KEMBACH, da Polícia Militar do Dis-
trito Federal, para exercer a função de
Chefe do Serviço de Telecomunicações
do Gabinete Militar do Governador do
Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE

1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Tenente-Coronel
QOPM ALCIR DA SILVA FAU-
LHABER, da Polícia Militar do Distrito
Federal, para exercer a Função de Assis-
tente do Gabinete Militar do Gover-
nador do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Major BM JOSÉ
AMÉRICO BOTELHO JÚNIOR, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, para exercer a função de Assessor
do Gabinete Militar do Governador do
Distrito Federal.

Brasília-DF., 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE

1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Major BM HEN-
RIQUE CORRÊA SOARES, do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal,
para exercer a função de Assessor do
Gabinete Militar do Governador do Dis-
trito Federal.

Brasília, DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Tenente-Coronel BM
EDSON AMORIM MACHADO, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, para exercer a função de A ssisten-
te do Gabinete Militar do Governador
do Distrito Federal.

Brasília, DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR o Tenente-Coronel BM
PAULO SÉRGIO RAMOS, do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal, para
exercer a função de Subchefe do Ga-
binete Militar do Governador do Dis-
trito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE
1988

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei
n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Nomear JOSÉ EDUARDO
QUARIGUAZI DA FROTA para exer-
cer o Cargo em Comissão de Chefe da
Secretaria Particular, Código LT-DAS-
101.4, do Governador do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO
DE 1988

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril
de 1960,

RESOLVE:

DISPENSAR AMAURI CUNHA,
matrícula n° 28.567-6, da Função de
Confiança de Diretor do Departamento
de Concessões e Permissões, Código
LT-DAS-101.4, da Secretaria de Ser-
viços Públicos do Distrito Federal.

Brasília, 30 de setembro de 1988.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DECRETO 30 DE SETEMBRO
DE 1988

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril
de 1960.



Brasília, 30 de setembro de 1988

RESOLVE:

DESIGNAR FULVIO VIGIN1
MACHADO, para exercer a Função de
Confiança de Diretor do Departamento
de Concessões e Permissões, Código
LT-DAS.101.4, da Secretaria de Ser-
viços Públicos do Distrito Federal.

Brasília, 30 de setembro de 1988

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

GABINETE CIVIL

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO
DE 1988

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo
1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Dispensar MARIA ALICE MAR-
TINS NUNES, da Função de Confiança
de Assessor, Código LT-DAS-102.3, do
Programa Especial para Assuntos
Económicos e de Reforma Adminis-
trativa do Distrito Federal.

VASCO PEREIRA ERVILHA

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO
DE 1988

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo
1°, item I, alínea "a" do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MILTON DA
COSTA ARAÚJO FILHO, da Fun-
ção de Confiança de Assessor, Có-
digo LT-DAS-102.2, da Coordenação
do Meio Ambiente, Ciência e Tecno-
logia, do Gabinete Civil do Governador
do Distrito Federal, a contar do dia 14
do corrente mês.

VASCO PEREIRA ERVILHA

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO
DE 1988

O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo
1°, inciso I, alínea "a", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Designar L I L I A N PELLES
QUARIGUAZI, para exercer a Função
de Confiança de Assessor, Código LT-
DAS-102.3, do Programa Especial para
Assuntos Económicos e de Reforma
Administrativa do Distrito Federal.

VASCO PEREIRA ERVILHA

Órgãos Vinculados
Departamento de Educação

Física, Esportes e
Recreação

ORDEM DE SERVIÇO N ° 085.DE
21 DE SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso da
competência que lhe confere o artigo 22,
inciso V do Regimento deste Depar-
tamento, aprovado pelo Decreto n°
7.643, de 18 de agosto de 1983.

RESOLVE:

Designar ROSÂNGELA FER-
REIRA CARDOSO, Técnica de Con-
tabilidade, matrícula 00.474-3, Código
NM-816, Referência NM-32, para subs-
tituir ELIZABETH RIBEIRO, Chefe da
Seção de Pesquisa, Código LT-DAI-
111.3, no período de 28.09 a 03.10.88,
por motivo de viagem para tratar de as-
suntos de interesse do Departamento.

Brasília, 21 de setembro de 1988

HEZIR ESPÍNDOLA GOMES
MOREIRA

Instituto de Tecnologia
Alternativa

ORDEM DE SERVIÇO N° 032,
DE 22 DE SETEMBRO DE 1988

O PRESIDENTE DO INSTITUTO
DE TECNOLOGIA ALTERNATIVA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 18,
inciso XII do Regimento deste Instituto,
aprovado pelo Decreto n° 10.799/de 22
de setembro de 1987,

RESOLVE:

Designar J O A N A DARC DA
CRUZ SANTOS, matrícula n° 23.206-
8, Chefe da Seção de Mecanografia,
Reprografia e Desenho Técnico, Código
DAI-111.3, executora do Contrato
celebrado entre o Instituto de Tecno-
logia Alternativa do Distrito Federal —
ITADF e a firma Xerox Industrial e
Comercial S/A, relativo a locação de
uma Máquina Copiadora X-1035.

Brasília-DF, 22 de setembro de 1988

FERNANDO ALBERTO
CAMPOS DE LEMOS

SECRETARIA DO GOVERNO
PORTARIA OSOUOTA SEG/SEF/SAERA N9 379 , DE 30 DE SETEMBRO DE 1988.

Abre crédito suplementar no valor

de Cz$ 72.000.000,00 (setenta e

dois milhões de cruzados), às do

tacões do orçamento vigente que

especifica.

OS SECRETÁRIOS DO GOVERNO, DE FINANÇAS E EXTRÀORDINÂ

RIO PARA ASSUNTOS ECONÓMICOS E DE REFORMA ADMINISTRA

TIVA, no uso da delegação de competência conferida

pelo artigo 19, inciso VII do Decreto n? 10.896, de

27 de outubro de 1987 e tendo em vista a autorização

contida no artigo 89, item I, da Lei n9 7.633 de 03

de dezembro de 1987, combinado com o art. 41, item

I, da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964 e o que

consta do processo n9 030.011784/88,

R E S O L V E M :

l - Fica aberto ã Secretaria de Viação e Obras o cré

dito suplementar no valor de Cz$ 72.000.000,00 (setenta e dois mi.

Ihões de cruzados) nas seguintes dotações orçamentarias:

19001.10585752.089 - Conservação de Áreas Urbani

zadas no Distrito Federal

000 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos. 42.000.000,00

19001.10603282.088 - Conservação de Áreas Ajard^

nadas no Distrito Federal

000 - 3132.00 - Outros Serviços e Encargos. 30.000.000,00

2 - 0 crédito suplementar de que trata o item ante

rior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item II da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

3 - 0 valor a que se refere a presente portaria in

tegrarâ o 39 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes.

4 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1988.

CARLOS MIJRILO FELlCIO DOS SANTOS

MARCO AURÉLIO KARTINS ARAÚJO

JQÁt) ̂ÓSCO RIBEIRO

Administração Regional
de Taguatinga

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
SETEMBRO DE 1988

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DE TAGUATINGA. no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista

o disposto no item I, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:

DISPENSAR, por ter sido designado
para exercer outra função. JAIME



Brasília, 30 de setembro de 1988

SANTOS MORAES, Datilógrafo,
matrícula 26682-5, Código LT-SA-
402.A. Referência NM-11, da função de
Encarregado do Posto de Abastecimen-
to. Código LT-DAI-111.2M, da Seção
de Transportes e Administração de
Sede. da Divisão de Administração,
Geral, da Administração Regional de
Taguatinga, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.

Taguatinga, 23 de setembro de 1988
ITA MA R BARRETO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
SETEMBRO DE 1988

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DE TAGUATINGA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista
o disposto no item I, alínea "b", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:
D E S I G N A R V A L D E M I R RAI -

MUNDO DA SILVA. Agente Adminis-
t ra t ivo, matrícula 02945-9, Código SA-
401.S, Classe "S", Referência NM-32
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para responder pelo Encarregado
do Posto de Abastecimento/STAS-
DAG-RA-III , Código DAI-111.2M,
por motivo de vacância da função,.
Taguatinga-DF, 23 de setembro de 1988

ITA MA R BARRETO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
SETEMBRO DE 1988

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DE TAGUATINGA, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista
o disposto no item I, alínea "a", da
Portaria n° 003/83-SEG, de 13 de ja-
neiro de 1983,

RESOLVE:
D E S I G N A R J A I M E SANTOS

MORAES, Dat i lógrafo, matrícula
26682-5. Código LT-SA-402.A, Re-
ferência NM-11, para exercer a função
de Encarregado de Unidades Despor-
tivas e de Lazer, Código LT-DAI-
111.2M. da Divisão de Desporto, Lazer,
e Turismo da Administração Regional
de Taguatinga, da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal.

Taguatinga, 23 de setembro de 1988
ITA MA R BARRETO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
SETEMBRO DE 1988

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DE T A G U A T I N G A , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV
do artigo 36. do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 5.164, de 21 de março
de 1980 e nos termos do Decreto-lei n°
1.883, de02 de setembro de 1981,

RESOLVE:
CESSAR, a partir de 23 de setembro

de 1988, os efeitos da Ordem de Ser-
viço/RA-III, de 06.04.88, que concedeu
Adicional de Periculosidade, Operação
Perigosa, 30%, ao servidor JAIME
SANTOS MORAES, matrícula n°
26682-5.
Taguatinga-DF, 23 de setembro de 1988

ITA MA R BARRETO

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 28 DE
SETEMBRO DE 1988

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o que consta do artigo
4°. do Decreto n° 6.650, de 12.03.82 e
artigo 1° do Decreto n° 11.265, de
23.09.88.

RESOLVE:
Alterar para C/J 188.000,00 (cento e

oitenta e oito mil cruzados), a retri-
buição mensal da servidora AMÉLIA
M A R I A C O R R E I A DE P A U L A ,
matrícula n° 08.670-3, ocupante de
Função de Assessora men to Superior,
desta Secretaria.

Brasília, 28 de setembro de 1988
P A U L O C A R V A L H O XÁ VIER

Departamento de Administração
de Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria n°
011/88-SEA, de09 de março de 1988,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, letra "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redaçao dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 3° do Decreto-lei n° 2.224, de
09 de janeiro de 1985, alterado pelos ar-
tigos 2° e 10 do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, observados os
artigos 101, item III, Parágrafo único, e
102, item I, alínea "a", da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, no cargo de
Agente de Portaria, Código TP-602.S,
Referência NM-24, a MARIA BAPTIS-
TA GERMANO, matrícula n° 12.690-
X, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, com as vantagens previstas no
artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonância
com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, observando-se o limite consti-
tucional estabelecido no artigo 102,
Parágrafo 2°.

rORTNTO MIRANDA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria n°
011/88-SEA, de09 de março de 1988,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, letra "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de05 de
dezembro de 1977, combinados com o
artigo 3° do Decreto-lei n° 2.224, de 09
de janeiro de 1985, alterado pelos ar-
tigos 2° e 10 do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, observados os
artigos 101, item III, Parágrafo único, e
102, item I, alínea "a", da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPUBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, no cargo de
Agente Administrativo, Código SA-
401.S, Referência NM-32, a DEU-
SA LIN A MA IA DA COSTA, matrícula
n° 02.009-5, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, com as vantagens
previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei
n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-
terada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de
27 de de/.embro de 1979, e 2.153, de 24
de julho de 1984.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria n°
011/88-SEA, de09 de março de 1988,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, letra "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redaçao dada pela Lei n° 6.481, de 05 de
dezembro de 1977, combinados com o
artigo 3° do Decreto-lei n° 2.224, de 09
de janeiro de 1985, alterado pelos ar-
tigos 2° e 10 do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, observados os
artigos 101, item III, Parágrafo único, e
102, item I, alínea "a", da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, no cargo de
Agente Administrativo, Código SA-
401.S, Referência NM-32, a MARIA
DA CONCEIÇÃO RODRIGUES,
matrícula n° 12.161-4, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, com as van-
tagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e3°,
da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterado pelos Decretos-leis n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria n°
011/88-SEA, de 09 de março de 1988, e
tendo em vista o que consta do Processo
n° 040.004.376/88,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, letra "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481 , de 05 de
dezembro de 1977, combinados com os
artigos 5° § 1°, do Decreto-lei n° 1.776,
de 17 de março de 1980, 1° do Decreto-
lei n° 2.107, de 13 de fevereiro de 1984,
6° § 1°, do Decreto-lei n° 2.160, de 06
de setembro de 1984, 2°, Parágrafo
único alínea "b", e 10 do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987, ob-
servados os artigos 101, item III, Pa-
rágrafo único, e 102, item I, alínea "a",
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Técnico do Tesouro do Distrito
Federal, Classe Especial, Padrão I, a
MA RIDA L VA SANTOS DIAS, ma-
tricula n° 00.950-4, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, com as van-
tagens previstas no artigo;. 2°, §§ 1° e
3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-leis n°s
1.746, de 27 de dezembro de 1979;, e
2.153, de 24 de julho de 1984.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria n°
011/88-SEA, de 09 de março de 1988,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de
dezembro de 1977, combinados com o
artigo 3° do Decreto-lei n° 2.224, de 09
de janeiro de 1985, alterado pelos ar-
tigos 2° e 10 do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, observados os
artigos 101, item III, e 102, item I,
alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Artífice de
Manutenção e Restauração de Veículos,
Código Art-502.S , Referência NM-30,
a JOÃO PORTÃCIO DA SILVA,
matrícula n° 16.918-8, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, com as van-
tagens previstas no artigo 184, item II,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, obser-
vando-se o limite constitucional esta-
belecido no artigo 102, Parágrafo 2°.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
SETEMBRO DE

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL DA SECRETARIA DEAD-



Brasília, 30 de setembro de 1988

M I N I S T R A Ç Ã O DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pela Portaria n°
011/88-SEA, de09 de março de 1988,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos dos artigos 176, item
II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de05 de
dezembro de 1977, combinados com o
artigo 3° do Decreto-lei n° 222*4,. de 09
de janeiro de 1985, alterado pelos ar-
tigos 2° e 10 do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, observados os
artigos 101, item III. e 102, item I,
alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, no cargo de Agente Adminis-
trativo, Código SA-401.S, Referência
NM-32, a HÉLIO PEREIRA DE CAS-
TRO, matricula n° 09.662-8, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, com as
vantagens previstas no artigo 184, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, obser-
vando-se o limite constitucional esta-
belecido no artigo 102, Parágrafo 2°.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

Coordenação dos
Sistemas de Arquivo,

Documentação e
Comunicação Administrativa

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE
SETEMBRO DE 1988

O COORDENADOR DOS SIS-
TEMAS DE ARQUIVO, DOCUMEN-
TAÇÃO E COMUNICAÇÃO AD-
MINISTRATIVA, no uso da delegação
de competência que lhe foi conferida
pelo item l, alínea "b", da Portaria n°
52/SEA, de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
NICANOR DE SOUSA LOBO, Chefe
da Seçao de Tratamento da Informação
da Divisão de Arquivos Administrativos
da CSADCA, matricula 09.978-3,
Código DAI-111.3, Classe "S", Re-
ferência NM-32, do Quadro de Pessoal
do GDF, para substituir JOSE GEOR-
GE DA ROCHA, Diretor da Divisão de
Arquivos Administrativos da Coor-
denação dos Sistemas de Arquivo,
Documentação e Com. Administrativa,
matrícula 24.247-0, Código LT-
DAS.101.2, por motivo de férias, no
período de04.10 a02.11.88.

Brasília, 26 de setembro de 1988
ANTONIO MARDONIO RIBEIRO

Coordenação do
Sistema de

Transportes Internos
ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE

SETEMBRO DE 1988
O COORDENADOR DO SIS-

TEMA DE TRANSPORTES INTER-
NOS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor AMBROSIO
MARTINS CARRANCA, motorista
oficial, matricula n° 22.835-4, da Tabela
de Pessoal do Distrito Federal, a pena de
repreensão com base na apuração cons-
tante do Processo n° 030.010925/88.

J U A R E Z ARRUDA GOMES DE SÁ

SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO

PROCESSOS N°s : 082.006077/88 e
030.0100110/88
INTERESSADO: CONSELHO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL.

HOMOLOGO o Parecer n° 170/88-
CEDF, de 29.08.88, aprovado por
unanimidade pelo Conselho de Edu-
cação do Distrito Federal, em sessão
plenária da mesma data, cuja conclusão
é do seguinte teor:

a) que a atitude da direção do Co-
légio Minas Gerais de impedir alunos
que não pagaram parcelas vencidas de
assistir às aulas ministradas pelo Colégio
e de cobrar 30% a mais a título de mul-
ta, não encontra respaldo legal;

b) que a IV Cláusula do Contrato de
matrícula estabelecendo três penalidades
para quem não efetuar o pagamento de
parcela vincenda, após cinco dias do
prazo estipulado na cláusula III do mes-
mo contrato não tem validade. As
penalidades devem ser aplicadas depois
da parcela vencida, constituindo o
pagamento adiantado de mensalidade
escolar uma concessão dos responsáveis
pelos alunos e não uma obrigação a ser
deles exigidas pelas escolas, (nos termos
da R.06/83-CEDF);

c) que a única parcela da mensalidade
escolar que poderia ser exigida ante-
cipadamente é a correspondente à
matrícula do aluno nos termos da leis
vigentes;

d) que seja advertida a direção do
colégio Minas Gerais pelos fatos ocor-
ridos em decorrência dos termos ex-
pressos na Circular''.

Em 26 de setembro de 1988.

FÁBIO VIEIRA BRUNO
Secretário da Educação

do Distrito Federal

SECRETARIA
DE VIAÇÃO
E OBRAS

Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 30 DE
AGOSTO DE 1988.

O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe

confere o item VI, do artigo 44, do
Regimento Aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975,

RESOLVE:
Aprovar os quadros demonstrativos,

em anexo, que se referem ao Orçamento
Sintético deste Departamento, para o
corrente exercício, com as modificações
introduzidas pelo Crédito Suplementar

aberto através da Portaria Conjunta
SEG/SEF/SAÉRA n° 343, de 19 de
agosto de 1988, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal de 22 de
agosto de 1988.

Brasília, 30 de agosto de 1988.

JOSÉ MASCARENHAS FILHO
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INSTRUÇÃO DE02 DE SETEMBRO
DE 1988

O DIRETOR .GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03.12.75,

RESOLVE:
Aprovar os quadros demonstrativos,

em anexo, a que se refere o Orçamento

Sintético deste Departamento, para o
corrente exercício com as modificações
introduzidas pela 7a Reformulação do
Programa de Trabalho do FUNDEFE
através das Portarias Conjuntas
SEG/SEF/SAERA n° 356, de 31.08.88,
e publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, de 01.09.88.

Brasília-DF, 02 de setembro de 1988

JOSÉ MASCARENHAS FILHO



Brasília, 30 de setembro de 1988
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SECRETARIA
DE SERVIÇOS
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Coletivo do

Distrito Federal

RESOLUÇÃO N ° 519/88 — CTPC/DF
O CONSELHO DO TRANSPOR-

I I PfBI ICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
pclciicias une lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X. do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986. e tendo em vista o
voto do Conselheiro CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS, cons-
tante do Processo n° 030.011243/87,
por maioria.

RESOI VÊ:

1. Dar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Planalto Ltda

- VIPLAN. determinando ao Depar-
tamento de Transportes Urbanos tornar
sem efeito a penalidade aplicada aquela
empresa, através da O.S. n° 085/88-
rmi/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília. 19 de setembro de 1988

Pres idente : W A D J Õ DA COSTA
GOMIDE. Membros: CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS; AR-
THUR COELHO DE MELLO; JOSÉ

ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÊGUES; DEOCLÊCIO BRITO
HA GEL, IVELISEM. LONGHI P. DA
SILVA, DAMÂSIO BATISTA DE
LUCENA e MIGUEL RAMIREZ
SOSA

RESOLUÇÃO N° 520/88 —CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLIC O COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS, cons-
tante do Processo n° 030.011414/87,
por maioria,

RESOLVE:
1. Dar provimento ao recurso

apresentado pela Viação Planalto Ltda
— VIPLAN, determinando ao Depar-
tamento de Transportes Urbanos tornar
sem efeito a penalidade aplicada àquela
empresa, através da O.S. n° -076/88-
DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membros: CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS; AR-
THUR COELHO DE MELLO; JOSÉ
ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÊGUES; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA; DAMÁSIO BATISTA DE
LUCENA; MIGUEL RAMIREZ SOSA

RESOLUÇÃO N° 521/88 —CTPC/DF RESOLUÇÃO N° 523/88 — CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS, cons-
tante do Processo n° 030.011670/87,
por maioria,

RESOLVE:
1. Dar provimento ao recurso

apresentado pela Viação Planalto Ltda
- VIPLAN, determinando ao Depar-

tamento de Transportes Urbanos tornar
sem efeito a penalidade .aplicada àquela
empresa, através da O.S. n° ̂ 072/88-
DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Brasília, 19 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membros: CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS; AR-
THUR COELHO DE MELLO; JOSÉ
ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÊGUES; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA; DAMÁSIO BATISTA DE
LUCENA; MIGUEL RAMIREZ SOSA

RESOLUÇÃO N ° 522/88 — CTPC /DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PÚBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro CARLOS A tf
TONIO DE SOUZA DANTAS, cons-
tante do Processo n° 030.012174/87,
por maioria,

RESOLVE:

1. Dar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Planalto Ltda
— VIPLAN, determinando ao Depar-
tamento de Transportes Urbanos tornar
sem efeito a penalidade aplicada àquela
empresa, através da O.S. n° 075/88-
DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1988.

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membros: CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS; AR-
THUR COELHO DE MELLO; JOSÉ
ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÊGUES; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; IVELISEM. LONGHI P. DA
SILVA; DAMÁSIO BATISTA DE
LUCENA; MIGUEL RAMIREZ SOSA

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS, cons-
tante do Processo n° 030.011240/87,
por maioria,

RESOLVE:
1. Dar provimento ao recurso

apresentado pela Viação Pioneira Ltda,
determinando ao Departamento de
Transportes Urbanos tornar sem efeito a
penalidade aplicada àquela empresa,
através da O.S. n° 631/87-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas a
Resolução n° 369/88-CTPC/DF e
demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1988.

Presidente: WADJO DA COSTA

GOMIDE. Membros: CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS; AR-
THUR COELHO DE MELLO; JOSÉ
ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÊGUES; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA; DAMÁSIO BATISTA DE
LUCENA; MIGUEL RAMIREZ
SOSA.

RESOLUÇÃO N° 524/88-
CTPC/DF

O CONSELHO DOTRANPORTE
PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências
que lhe confere o artigo 2a, inciso X, do
Decreto n° 9.269, de 13 de fevereiro de
1986, e tendo em vista o voto do Con-
selheiro CARLOS ANTÓNIO DE
SOUZA DANTAS, constante do
Processo n° 030.011244/87, por
maioria,

*..
RESOLVE:

1. Dar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Pioneira Ltda,
determinando ao Departamento de
Transportes Urbanos tornar sem efeito a
penalidade aplicada àquela empresa,
através da O.S. n° 627/87-DTU/SSP,

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE: Membros: CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS; AR-
THUR COELHO DE MELLO; JOSÉ
ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÊGUES; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; IVELISE M. LONGHI P, DA
SILVA; DAMÁSIO BATISTA DE
LUCENA; MIGUEL RAMIREZ SOSA



Brasília, 30 de setembro de 1988

RESOLUÇÃO N° 525/88-CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PÚBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS, cons-
tante do Processo n° 030.011412/87,
por maioria,

RESOLVE:

1. Dar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Pioneira Ltda,
determinando ao Departamento de
Transportes Urbanos tornar sem efeito
a penalidade aplicada àquela empresa
através da O.S. n° 628/87-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE

Membros: CARLOS ANTÓNIO DE
SOUZA DANTAS, ARTHUR COE-
LHO DE MELLO, JOSÉ ANTÓNIO
DE ALENCASTRO E SILVA;
CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÉGUES; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA; DAMÂSIO BATISTA DE
LUCENA e MIGUEL RAMIREZ
SOSA.

RESOLUÇÃO N ° 526/88-CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS, cons-
tante do Processo n° 030.011675/87,
por maioria,

RESOLVE:

1. Dar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Pioneira Ltda,
determinando ao Departamento de
Transportes Urbanos tornar sem efeito a
penalidade aplicada àquela empresa,
através da O.S. n° 629/87-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membros: CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS; AR-
THUR COELHO DE MELLO; JOSÉ
ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÉGUES; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA; DAMÂSIO BATISTA DE
LUCENA; MIGUEL RAMIREZ SOSA

RESOLUÇÃO N ° 527/88-CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da com-
petência que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS, cons-
tante do Processo n° 030.012153/87,
por maioria,

RESOLVE:

1. Dar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Pioneira Ltda,
determinando ao Departamento de
Transportes Urbanos tornar sem efeito a
penalidade aplicada àquela empresa,
através da O.S. n° 630/87-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membros: CARLOS AN-
TÓNIO DE SOUZA DANTAS; AR-
THUR COELHO DE MELLO; JOSÉ
ANTÓNIO DE ALENCASTRO E SIL-
VA; CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÉGUES; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA; DAMÂSIO BATISTA DE
LUCENA; MIGUEL RAMIREZ SOSA

RESOLUÇÃO N"528/88-
CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro DAMÂSIO BA-
TISTA DE LUCENA, constante do

n° 030.004879/88, porProcesso
maioria,

RESOLVE:

1. Negar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Pioneira Ltda,
referente á multa de Cz$ 4.130,70
(quatro mil, cento e trinta cruzados e
setenta centavos), que lhe fora aplicada
através da O.S'".. n° 307/88-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente: WADJÕ DA COSTA
GOMIDE. Membros: DEOCLÊCIO
BRITTO HAGEL; IVELISE M. LON-
GHI P. DA SILVA; DAMÂSIO BA-
TISTA DE LUCENA; CLÁUDIO AN-
TÓNIO FONTES DIÉGUES; AR-
THUR COELHO DE MELLO; RE-
GINA SYLVIA DIAS A R A Ú J O
P E R E I R A ; MIGUEL RAMIREZ
SOSA

RESOLUÇÃO N ° 529/88-
CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2° in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro MIGUEL RA-
MIREZ SOSA, constante do Processo
n° 030.006860/88, por maioria,

RESOLVE:

1. Negar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Pioneira Ltda,
referente à multa de CzS 22.718,85 (vin-
te e dois mil, setecentos e dezoito
cruzados e oitenta e cinco centavos), que
lhe fora aplicada através da O.S. n°
440/88-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA

GOMIDE. Membros: MIGUEL RA-
MIREZ SOSA; IVELISE M. LONGHI
P. DA SILVA; DEOCLÊCIO BRITTO
HAGEL; CLÁUDIO ANTÓNIO FON-
TES DIÉGUES; ARTHUR COELHO
DE MELLO; REGINA SYLVIA DIAS
A R A Ú J O PEREIRA; DAMÁSIO
BATISTA DE LUCENA

RESOLUÇÃO N° 530/88 — CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro MIGUEL RA-
MIREZ SOSA, constante do Processo
n° 030.007456/88, por unanimidade,

RESOLVE:

1. Negar provimento ao recurso
apresentado pela Sociedade de Trans-
portes Coletivos de Brasília — TCB,
referente à multa no valor de Cz$
1.697,69 (hum mil seiscentos e noventa e
sete cruzados e sessenta e nove
centavos), que lhe fora aplicada através
da O.S. n°392/88-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente: WADJÕ DA COSTA
GOMIDE

Membros: MIGUEL RAMIREZ SOSA,
IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA,
DEOCLÊCIO BRITTO HAGEL,
C L Á U D I O A N T Ó N I O FONTES
DIÉGUES: A R T H U R COELHO DE
MELLO R E G I N A SYLVIA D I A S
A R A Ú J O PERFIRA e DAMÂSIO
BATISTA DE LUCENA

RESOLUÇÃO N° 531/88-CTPC/88

O CONSELHO DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 2°, incisos III e VI
do Decreto n° 9.269, de 13 de fevereiro
de 1986, combinado com o artigo 45,
parágrafo 1°. do Regulamento do Sis-
tema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
n° 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e

considerando o estudo realizado pelo
Departamento de Trarrportes Urbanos e
o parecer do Conselheiro MIGUEL
RAMIREZ SOSA. ambos constantes do
processo adminis t ra t ivo n°
030.011.453/88, f Is. 01 a 22 e de 24 a 25;

considerando os ónus adicionais
verificados nos custos dos insumos, es-
pecialmente os decorrentes dos novos
níveis salariais dos rodoviários, previs-
tos em lei, para vigência a partir de 1° de
outubro de 1988,

considerando a necessidade de man-
ter o equilíbrio econômico-financeiro do
Caixa Único;

considerando, finalmente, as dis-
posições da Portaria n° 360/87, do
Ministério da Fazenda e a recomen-
dação do item 2 da Resolução n° 493 de
23 de junho de 1988,do Conselho do
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal, por maioria;

RESOLVE:

1. Propor ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a fi-
xação de novos preços de passagem e
tarifas para os serviços do Sistema de
Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal, conforme abaixo discrimi-
nados:

I — serviço convencional:

a) linha interna de C idade-Satélite
Cz$ 110,00 (cento e dez cruzados).

b) linha interna do Plano Piloto —
Cz$ 135,00 (cento e trinta e cinco
cruzados).

c) linha de ligação — Cz$ 160,00
(cento e sessenta cruzados).

II — serviço especial executivo:

a) grupo I — Cz$ 185,00 (cento e
oitenta e cinco cruzados);

b) grupo II — Cz$ 270,00 (duzentos e
setenta cruzados).

III. — serviço especial transporte de
vizinhança — Cz$ 240,00 (duzentos e
quarenta cruzados).

- Propor que os preços de pas-
sagem e tarifas mencionados no item l
desta Rsolução entrem em vigor a zero
hora do dia l ° de outubro de 1988.



Brasília, 30 de setembro de 1988

3 — Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasilia, 23 de setembro de 1988
WADJODA COSTA GOMIDE

Presidente
DEOCLECIO BRITTO HAGEL;

MIGUEL RAMIREZ; DAMASIO
BATISTA DE LUCENA; ARTHUR
COELHO DE MELLO; CLÁUDIO
ANTÓNIO FONTES DIÊGUES;
IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA,
Membros e REGINA SYLVIA DIAS
DE ARAÚJO PEREIRA, Suplente.

RESOLUÇÃO N° 533/88 —

CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PUBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro MIGUEL RA-
MIREZ SOSA, constante do Processo
n° 030.008233/88, por unanimidade,

RESOLVE:

1. Negar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Planalto Ltda
— VIPLAN, referente à multa de CzS
3.395,38 (três mil, trezentos e noventa e
cinco cruzados e trinta e oito centavos),
que lhe fora aplicada através da O.S. n°

57/88-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE

Membros: MIGUEL RAMIREZ SOSA,
IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA,
DEOCLECIO BRITTO HAGEL; AR-
THUR COELHO DE MELLO; RE-
GINA SYLVIA DIAS A R A Ú J O
PEREIRA; DAMÂSIO BATISTA DE
LUCENA; CLÁUDIO ANTÓNIO
FONTES DIÊGUES

RESOLUÇÃO N ° 534/88 — CTPC /DF

O CONSELHO DO TRANSPOR-
TE PÚBLICO COLETIVO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 2°, in-
ciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de
fevereiro de 1986, e tendo em vista o
voto do Conselheiro DAMÁSIO BA-
TISTA DE LUCENA, constante do
Processo n° 030.004880, por maioria.

RESOLVE:

1. Negar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Planalto Ltda

- VIPLAN, referente à multa de CzS
28.914,90 (vinte e oito mil, novecentos e
quatorze cruzados e noventa centavos),
que lhe fora aplicada através da O.S. n°
296/88-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente. WADJO DA COSTA

GOMIDE. Membros: DAMÂSIO
BATISTA DE LUCENA; IVELISE M.
LONGHI P. DA SILVA; DEOCLECIO
BRITTO HAGEL; CLÁUDIO AN-
TÓNIO FONTES DIÊGUES; AR-
THUR COELHO DE MELLO; RE-
GINA SYLVIA D. ARAÚJO PE-
REIRA: MIGUEL RAMIREZ SOSA

RESOLUÇÃO N° 535/88fCTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências
que lhe confere o artigo 2°, inciso X, do
Decreto n° 9.269, de 13 de fevereiro de
1986, e tendo em vista o voto da Con-
selheira IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA, constante do Processo n°
030.000815/88, por maioria,

RESOLVE:

1. Negar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Planalto Ltda -
VIPLAN, referente à multa de CzS
9.992,32 (nove mil, novecentos e noven-
ta e dois cruzados e trinta e dois cen-
tavos), que lhe fora aplicada através da
O.S. n° 284/88-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membros: IVELISE M.
LONGHI P. DA SILVA; REGINA
SYLVIA D. ARAÚJO > PEREIRA:
CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES
DIÊGUES; DEOCLECIO BRITTO
HAGEL; ARTHUR COELHO DE
MELLO; DAMÂSIO BATISTA DE
LUCENA; MIGUEL RAMIREZ SOSA

RESOLUÇÃO N° 536/88-
CPTC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências
que lhe confere o artigo 2°, inciso X, do
Decreto n° 9.269, de 13 de fevereiro de
1986, e tendo em vista o voto da Con-
selheira IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA, constante do Processo n°
030.002432/88, por maioria,

RESOLVE:

1. Negar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Planalto Ltda
— VIPLAN, referente à multa de CzS
5.953,40 (cinco mil, novecentos e cin-
quenta e três cruzados e quarenta cen-
tavos), que lhe fora aplicada através da
O.S. n° 249/88-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membros: IVELISE M.
LONGHI P. DA SILVA; CLÁUDIO
ANTÓNIO FONTES DIÊGUES;
DEOCLECIO BRITTO HAGEL;
MIGUEL RAMIREZ SOSA; ARTHUR
COELHO DE MELLO; REGINA SYL-
VIA D. ARAÚJO PEREIRA; DA-
MÂSIO BATISTA DE LUCENA

RESOLUÇÃO N° 537/88-CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências
que lhe confere o artigo 2°, inciso X, do
Decreto n° 9.269, de 13 de fevereiro de
1986, e tendo em vista o voto da Con-
selheira IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA, constante do Processo n°
030.006334/88, por maioria,

RESOLVE:
1. Negar provimento ao recurso

apresentado pela Viação Planalto Ltda
— VIPLAN, referente à multa de CzS
8.261,40 (oito mil, duzentos e sessenta e
um cruzados e quarenta centavos), que
lhe fora aplicada através da O.S. n°
372/88.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988
Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membro Suplente: REGINA
SYLVIA D. ARAÚJO PEREIRA.
Membros: IVELISE M. LONGHI P.
DA SILVA; CLÁUDIO ANTÓNIO
FONTES DIÊGUES; DEOCLECIO
BRITTO HAGEL; MIGUEL RA-
MIREZ SOSA; ARTHUR COELHO
DE MELO; DAMASIO BATISTA DE
LUCENA

RESOLUÇÃO N ° 538/88-
CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências
que lhe confere o artigo 2°, inciso X, do
Decreto n° 9.269, de 13 de fevereiro de
1986, e tendo em vista o voto da Con-
selheira IVELISE M. LONGHI P. DA
SILVA, constante do Processo n°
030.004881/88, por maioria,

RESOLVE:
1. Negar provimento ao recurso

apresentado pela Viação Planalto Ltda
— VIPLAN, referente à multa de CzS
6.196,05(seis mil, cento e noventa e seis
cruzados e cinco centavos), que lhe
fora aplicada através da O.S.n0 297/88-
DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membro Suplente: REGINA

SYLVIA D. ARAÚJO PEREIRA.
Membros: IVELISE M. LONGHI P.
DA SILVA; CLÁUDIO ANTÓNIO
FONTES DIÊGUES; DEOCLECIO
BRITTO HAGEL; MIGUEL RA-
MIREZ SOSA; ARTHUR COELHO
DE MELLO; DAMASIO BATISTA DE
LUCENA

RESOLUÇÃO N °
539/88-CTPC/DF

O CONSELHO DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das competências
que lhe confere o artigo 2°, inciso X, do
Decreto n° 9.269, de 13 de fevereiro de
1986, e tendo em vista o voto do Con-
selheiro DAMÁSIO BATISTA DE
LUCENA, constante do Processo n°
030.000817/88, por maioria,

RESOLVE:

1. Negar provimento ao recurso
apresentado pela Viação Planalto Ltda
— VIPLAN, referente à multa de CzS
7.441,74 (sete mil, quatrocentos e
quarenta e um cruzados e setenta e
quatro centavos), que lhe fora aplicada
através da O.S. n° 285/88-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1988

Presidente: WADJO DA COSTA
GOMIDE. Membros: DEOCLECIO
BRITTO HAGEL; IVELISE M. LON-
GHI P. DA SILVA; MIGUEL RA-
MIREZ SOSA; CLÁUDIO ANTÓNIO
FONTES DIÊGUES; ARTHUR-
COELHO DE MELLO; REGINA SYL-
VIA D. ARAÚJO PEREIRA; DA-
MÁSIO BATISTA DE LUCENA

SECRETARIA
DE SEGURANÇA
l PÚQMCA

PORTARIA DE 22 DE
SETEMBRO DE 1988

O SECRETÁRIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 131, VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 4.852, de 11
de outubro de 1979,

RESOLVE:

Dispensar VERA LÚCIA DE
SOUZA BRANDÃO, matrícula n°
23.776-0, de exercer a Função de mem-
bro da Comissão de Recebimento de
Material Permanente, da Divisão de
Material/DAG, a partir de 01.09.88.

Brasília, 22 de setembro de 1988

JOÃOMANOELSIMCH
BROCHADO



Brasília, 30 de setembro de 1988

Departamento de
Administração Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 29
SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL DA SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da subdelegação de
competência que lhe foi conferida pelo
item 2, alínea "a", da Portaria n° 027-
SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos do artigo 1°, item I da
Lei Complementar 51, de 20 de dezem-
bro de 1985, em consonância com o ar-
tigo 103 da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observando-se o artigo 5° do
Decreto-lei n° 1.776, de 17 de março de
1980, no cargo de Delegado de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, a WAL-
TER LOUZADA MELO, matrícula n°
20.079-4, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, com as vantagens do ar-
tigo 2°, Parágrafos 2° e 3° da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-
terada pelos Decretos-leis n°s 1.746, de
27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de
julho de 1984, da Gratificação por
Operação Especiais, nos termos dos ar-
tigos 2° e 3° do Decreto-lei n° 1.727, de
10 de dezembro de 1979, combinado
com o artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18 de
outubro de 1985, e artigo 2° do Decreto-
lei n° 2.387, de 18 de dezembro de 1987,
da Gratificação de Função Policial, nos
termos do artigo 7° do Decreto-lei n°
2.239, de 28 de janeiro de 1985, da
Gratificação instituída pelo artigo 1°,
alínea "d", do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, e da Indeni-
zação de Habilitação Policial Civil, nos
termos do artigo 8°, item III, Parágrafo
2° do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de
março de 1985, observando-se o limite
constitucioi. J estabelecido no artigo
102, Parágrafo 2°.

Brasília, 29 de setembro de 1988

ELI VALTER GIL FILHO

SECRETARIA
DA CULTURA

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO
DE 1988

O SECRETARIO DA CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 15,
inciso X, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.798, de 13 de outubro de
1986,

RESOLVE:
Dispensar SANDRA MÍRIAM DE

AZEVEDO MELLO, matrícula n°
26.350-8, da Função de Assessoramento
Superior desta Secretaria, a contar de 1°
de outubro de 1988.

Brasília, 30 de setembro de 1988.

D'ALEMBERT J ACCOUD

PORT ARIA DE 30 DE
SETEMBRO DE 1988

O SECRETÁRIO DA CULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 15,
inciso XIV, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 9.798, de 13 de outubro
de 1986,

RESOLVE:
Elogiar a Advogada SANDRA

MÍRIAM DE AZEVEDO MELLO,
matrícula n° 26.350-8, pela dedicação,
competência e zelo profissional com que
se houve durante o período em que
ocupou o cargo de Secretária Executiva
do Gabinete da Secretaria da Cultura do
Distrito Federal.

Manifestar seu agradecimento e
desejar à Doutora SANDRA MÍRIAM
os melhores votos de felicidades e de
pleno êxito no exercício da advocacia.

Brasília, 30 de setembro de 1988.

D'ALEMBERT J ACCOUD

SECRETARIA
DA IND. COM.

E TURISMO
ORDEM DE SERVIÇO N ° 46/88
DE 23 DE SETEMBRO DE 1988

O DIRETOR GERAL DO DE-
PARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V,
do art. 31, do Regimento deste Depar-
tamento, aprovado pelo Decreto n°
8.515, de 13 de março de 1985,

RESOLVE:

Designar, nos termos do ar. 1°, e
item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20 de dezembro de 1979, RUBENS
MONTENEGRO DE SENA, Agente de
Turismo, matrícula 00417-0, Código
LT-SA-401, Classe Especial, Referência
NM-32, da Tabela de Empregos Per-
manentes, para substituir ROBERTO
TADEU PIRES DE MORAES, Chefe
do Núcleo P. Contr. Eventos, matrícula
00692-0 Código DAS-101.2, por motivo
de viagem a serviço, no período de 28 e
29.09.88.

Brasília-DF, 23 de setembro de 1988.

HEITOR REIS

PROCURADORIA
GERAL

PORTARIA DE 28 DE
SETEMBRO DE 1988

O PROCURADOR-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2°. do
Decreto n° 11.214. de 18 de agosto de
1988,

RESOLVh:
Art. 1° — Designar, nos termos do

art. 2° do Decreto n° 11.214. de
18.08.88, os Ass is tentes Jur íd icos
LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA.
matrícula n° 19.241-4, Ref. NS-23 e
N I L M A G E R V A S I O AZEVEDO,
matrícula n° 24.799-5. Ref. NS-05.
para. sob a coordenação do primeiro,
prestarem assistência judiciária ao
presidiário.

Art. 2° — O Centro de Assistência
Judiciária fornecerá o apoio adminis-
trativo necessário ao funcionamento do
Grupo de que trata esta Portaria.

Art. 3 ° — Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de setembro de 1988

HUMBERTO GOMES DE BARROS

PORTARIA DE 28 DE SETEMBRO
DE 1988

O PROCURADOR 0 GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no Decreto n° 11.213, de 18 de
agosto de 1988,

RESOLVE:

Art. 1° — Designar, nos termos do
Decreto n° 11.213. de 18 de agosto de
1988, os Assistentes Jurídicos AR-
CHIMEDES MACHADO CUNHA,
matrícula n° 27.366-X, Ref. NS-21, e
RITA DE CASSIA QUIRING, matrícula
n° 10.098-6, Ref. NS-05, para sob a
coordenação do primeiro, prestarem as-
sistência judiciária à comunidade de
Ceilândia, envolvida no processo de
quitação e titulação de lotes junto à
TERRACAP.

Art. 2° — O Centro de Assistência
Judiciária fornecerá o apoio adminis-
trativo necessário ao funcionamento do
Grupo Executivo de que trata esta Por-
taria.

Art. 3°- --• Esta Portaria entra em
vigor a partir da data de publicação.

Brasília, 28 de setembro de 1988

HUMBERTO GOMES
DE BARROS

1a Subprocuradoria

TERMOS REGISTRADOS NA 1a

SPR-DF — PUBLICAÇÃO CONFOR-
ME DECRETO N° 10.996/88

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM
PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE
BRASÍLIA

PROCESSO N°: 300.303/83
OCUPANTE: BAR E LANCHONETE
BEM SERVIR LTDA, representado por
OSVALDO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS. OBJETO: Ocupação do Box n°
1.13, medindo 48,00m2, localizado na

Área (2) da Plataforma Inferior Oeste
da Estação Rodoviária de Brasília, des-
tinado ao ramo de Comércio de Lan-
ches, Doces, Salgados, Pastéis, Bebidas,
refrigerantes e artigos para Fumantes.
VALOR: Cz$ 47.644,57 (quarenta e sete
mil seiscentos e quarenta e quatro
cruzados e cinquenta e sete centavos)
mensais. CAUÇÃO: Cz$ 190.579,00
(cento e noventa mil quinhentos e seten-
ta e nove cruzados). PRAZO: 24 (vinte
e quatro) meses a partir da assinatura do
Termo. FUNDAMENTO LEGAL: art.
24, da Lei n° 4545, de 10.12.64. TER-
MO PADRÃO N° 003/80. DATA DA
ASSINATURA: 15 de agosto de 1988.

PROCESSO N°: 300.303/83 —
OCUPANTE:BAR E LANCHONETE
POPEYE'S LTDA. representado por
OSVALDO OLIVEIRA DOS SAN-
TOS. OBJETO: Rescisão da ocupação
do Box n° 1.13, medindo 48,00m2,
localizado na Ãrea (2) da Plataforma
Inferior Oeste da Estação Rodoviária de
Brasília, destinado ao ramo de Comér-
cio de Lanches, Doces, Salgados, Pas-
téis, Bebidas, Refrigerantes e Artigos
para Fumantes, firmado em 03 de
novembro de 1987, publicado no DODF
de 13 de novembro de 1987, TERMO
PADRÃO N° 19/82. DATA DA AS-
SINATURA: 15 de agosto de 1988.

CENTRO DE CONVENÇÕES

PROCESSO N°: 012.000.263/87 -
OCUPANTE: SOCIEDADE BRA-
SILEIRA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA, representada por
EDISON J . ANTUNES. OBJETO:
Ocupação dos Auditórios, Planalto, Al-
vorada, Buriti, Foyer, Area para Ex-
posição e Restaurante, Salas de Apoio
Grupos I e II, para realização do Con-
gresso Brasileiro de Ortopedia e
Traumatologia. VALOR: Cz$ 18.960,05
(dezoito mil novecentos e sessenta
cruzados e cinco centavos). PRAZO: de
14 à 19.08.88. FUNDAMENTO LE-
GAL: art. 24, da Lei n° 4.545, de
10.12.64. TERMO PADRÃO N° 15/80.
DATA DA ASSINATURA: 14 de
agosto de 1988.

TERMINAL RODOVIÁRIO

PROCESSO N°: 132.001.530/88 —
OCUPANTE: GENI SILVA BRITTO.
OBJETO: Ocupação da Loja n° 11,
medindo 22,62m2, localizada no Ter-
minal Rodoviário "L" Norte de Ta-
guatinga-DF, destinada a Banca de Jor-
nais e Revistas. VALOR: Cz$ 10.819.39
(dez mil oitocentos e dezenove cruzados
e trinta e nove centavos) mensais.
CAUÇÃO: Cz$ 9.488,95 (nove mil
quatrocentos e oitenta e oito cruzados e
noventa e cinco centavos). PRAZO: 24
(vinte e quatro) meses a partir da as-
sinatura do Termo. FUNDAMENTO
LEGAL: art. 24, da Lei n° 4.545, de
10.12.64. TERMO PADRÃO N° 04/80.
DATA DA ASSINATURA: 23 de agos-
to de 1988.

PROCESSO N°: 132.001.530/88 -
OCUPANTE: JOSMAN RODRIGUES



Brasília, 30 de setembro de 1988

RAMALHO. OBJETO: Rescisão da
Ocupação da Loja n° 11, medindo
22,62m2, localizada no Terminal Ro-
doviário "L" Norte de Taguatinga-DF,
destinada a Banca de Jornais e Revistas,
firmado em 08 de agosto de 1986 e
publicado no DODF de 03 cie outubro
de 1986, SUPLEMENTO. TERMO
PADRÃO N° 19/82. DATA DA AS-
SINATURA: 23 de agosto de 1988.

PROCESSO N°: 134.000.546/88 -
OCUPANTE: R U B E N S DE OLI-
VEIRA. OBJETO: Ocupação da Loja
n° 06, medindo 20,25m2, localizada no
Terminal Rodoviário de Sobradinho,
destinado a Venda de bilhetes de Loteria
Federal. VALOR: CzS 5.148,36(cinco
mil cento e quarenta e oito cruzados e
trinta e seis centavos). CAUÇÃO: Cz$
14.448,06 (quatorze mil quatrocentos e
quarenta e oito cruzados e seis centa-
vos). PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
a partir da data da assinatura do Termo.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, da
Lei n° 4.545, de 10.12.64. TERMO
PADRÃO N° 16 de maio de 1988.

Brasília, 06 de setembro de 1988

TERMOS REGISTRADOS NA l"
SPR-DF — PUBLICAÇÃO CONFOR-
ME DECRETO N ° 10.996/88

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM
PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

FEIRA PERMANETE

PROCESSO N°: 136.000.480/85 -
OCUPANTE: ANTÓNIO ALVES DOS
SANTOS. OBJETO: Rescisão da
Ocupação do Box C-28, localizado na
Feira Permanente do Núcleo Bandeiran-
te, destinado a venda de A vês Vivas, fir-
mado em 23 de abril de 1987, publicado
no DODF de 05 de junho de 1987
SUPLEMENTO. TERMO PADRÃO
N° 19/82. DATA DA ASSINATURA:
15 de setembro de 1988.

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE
BRASÍLIA

PROCESSO N°: 300.324/82
OCUPANTE: FIRMA CHARVTARIA
GUANABARA LTD A, representada
por sua Sócia-Gerente JOANA SOFIA
DE OLIVEIRA CORDEIRO. OB-
JETO: Ocupação da Loja n° 2.31, com
área total de 13,09m2, localizada na
Ãrea (2) do Mezanino da Estação
Rodoviária de Brasília, destinada à ex-
ploração do ramo de CHARUTARIA,
TABACARIA, ARMARINHO E AR-
TIGOS PARA PRESENTES. VALOR:
Cz$ 17.440,67 (dezessete mil quatrocen-
tos e quarenta cruzados e sessenta e sete
centavos) mensais. CAUÇÃO: Cz$
69.762,68 (sessenta e nove mil setecentos
e sessenta e dois cruzados e sessenta e
oito centavos). PRAZO: 24, (vinte e
quatro) meses a partir da assinatura do
Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art.
24, da Lei n° 4.545, de 10.12.64. TER-
MO PADRÃO 003/80. DATA DA AS-
SINATURA: 11 de agosto de 1988.

Brasília, 26 de setembro de 1988

TRIBUNAL DE
CONTAS DO DF

RESOLUÇÃO N ° 21, DE
28 DE SETEMBRO DE 1988

Altera o Regulamento dos Serviços
Auxiliares do Tribunal de Contas do
Distrito Federal para incluir função a
nível de chefia, transforma funções do
Grupo-Direção e Assistência Inter-
mediárias e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 45 e 50, inciso
XXVII, do Regimento Interno, com
fundamento na Lei Complementar n°
10, de 06 de maio de 1971; arts. 7° e 15
da Lei n° 5.645, de 10 de dezembro de
1970; art. 1° da Lei n° 6.002, de 19 de
dezembro de 1973, com a alteração in-
troduzida pela Lei n° 6.714, de 05 de
novembro de 1979; art. 7° da Lei n°
6.604, de 07 de dezembro de 1978, em
combinação com o art. 1° do Decreto-
lei n° 2.262, de 12 de março de 1985; e§
2° do art. 1° da Lei n° 6.714, de 1979, e
tendo em vista o decidido pelo Egrégio
Plenário na Sessão Administrativa
realizada a 21 de setembro de 1988, con-
forme consta do Processo n° 3.100/87,

RESOLVE:

Ãrt. 1° — Fica incluída no Regu-
lamento dos Serviços Auxiliares do
Tribunal de Contas do Distrito Federal,
aprovado pela Resolução n° 10, de 10 de
setembro de 1986, a Secretaria de Apoio
Administrativo da Secretaria das Ses-
sões, diretamente subordinada ao Se-
cretário das Sessões.

Art. 2° — Compete à Secretaria de
Apoio Administrativo a execução dos
encargos inerentes às atividades-meios
da Secretaria das Sessões, colaborando
com o Secretário e seu Assessor na con-
ferência ou revisão dos textos por eles
preparados e na elaboração do relatório
das atividades da Unidade.

Ãrt. 3° — Ao Chefe da Secretaria de
Apoio Administrativo cabe:

Coordenar todo o serviço de apoio
administrativo da Secretaria das Ses-

sões, mais particularmente quanto aos
Serviços datilográficos das atas, seu
controle numérico, publicação, dis-
tribuição, arquivamento, encadernação
e, ainda:

— controle do serviço datilográfico
das decisões decorrentes das atas;

— controle do serviço datilográfico
dos ofícios elaborados pela Secretaria;

— controle da entrada e saída dos
processos, bem como das relações que
os acompanham;

- acompanhamento da frequência
diária do pessoal com exercício na
Secretaria,

— controlar e responsabilizar-se pelo
material permanente e de consumo à
disposição da Secretaria;

- apuração de dados para a elabo-
ração do Relatório Anual das ati-
vidades da Secretaria; e

— outros serviços mandados exe-
cutar pelo Secretário das Sessões.

Art. 4° — São transformadas, na
forma do Anexo que acompanha esta
Resolução, quatro funções do Grupo-
Direção e Assistência Intermediárias em
igual número de funções de confiança
componentes do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores da Tabela de
Pessoal dos Serviços Auxiliares.

Art. 5° — As atribuições dos ocu-
pantes das funções resultantes da trans-
formação das funções dos Gabinetes dos
Procuradores são as previstas no art. 2°,
da Resolução n° 17, de 13 de setembro
de 1988.

Art. 6° -- A aplicação desta Re-
solução terá suporte nos recursos
alceados no orçamento do Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Art. 7° — Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, 28 de setembro de 1988.

JOEL FERREIRA DA SILVA

ATAS,
CONTRATOS,
CONVÉNIOS
E BALANÇOS

A N E X O

(Art. 4' da Resolução n' 21 , de 28 de setembro de 1988)

TABELA DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. Código TCDF-LT-DAS.100

SITUAÇÃO ANTERIOR

N' DE
ENCARGOS

OU
FUNÇÕES

03

01

04

UNIDADE DE LOTAÇAO/DENOMI

NAÇÃO DO ENCARGO OU FUNÇÃO

CÓDIGO

TCDF

GABINETE DE PROCURADOR (03)

Assistente-Secretário DAI-112.3

SECRETARIA DAS SESSÕES

Assistente-Secretário DAI-112.3

SOMA

SITUAÇÃO NOVA

N» DE
ENCARGOS

OU
FUNÇÕES

03

01

04

UNIDADE DE LOTAÇAO/DENOMI

NAÇÃO DA FUNÇÃO

CÓDIGO

TCDF

GABINETE DE PROCURADOR (03)

Assessor-Auxiliar LT-DAS-102.2

SECRETARIA DAS SESSÕES

Chefe de Secretaria LT-DAS. 101.1

SOMA,,

EXTRATO DA ATA DA
XXVI ASSEMBLEIA GERAL
A SOCIEDADE BRASILEIRA DE

ECONOMIA RURAL — SOBER, no
XXVI Congresso Brasileiro de Eco-
nomia e Sociologia Rural, realizado na
cidade de Fortaleza-CE, aos quatro dias
do mês de agosto de hum mil novecentos
e oitenta e oito, aprovou por unani-
midade, a nova denominação social de
SOCIEDADE BRASILEIRA DE
ECONOMIA E SOCIOLOGIA RU-
RAL-SOBER.

(DAR-Czl 3.696,00)

EXTRATO DE CONTRATO

- Contrato N° 029/88-SJ -TCB e BEL-
TEC — Rei. e Assist. Técnica Ltda
- Objetivo — Prestação Serv.de Assist.
Técnica e Manut. de Rel.de Ponto
- Vigência — de 11.08.88 a25.11.88
— Fundamento — Dispensada Licitação
(art. 29, inc.II Dec. n° 10.996/88)

Dotação Orçamentaria: 30.00.00-
Desp. correntes, 31.00.00-Desp. CUS-
TEIO; 31.00.00-Serv. terceiros e encar-
gos, 31.32.00-Outros serv. e encargos,
31.32.13 Reparos e Conserv. Máq. de
escritório em geral.
- Despesas de Publicação: às expensas
da Contratada
— Foro: Brasília-DF.
- Valor: CzS 60.000,00 (Sessenta mil
Cruzados)
— As. Silvio Carlos Pimenta J aguaribe,
Gladston Liporaci Barbosa e José Luiz
Zigler.

(DA R-Cz$ 8.008,00)

EXTRATO DE ESTATUTO DO
GRUPO DE TEATRO BALAIO DE

GATOS
O Grupo ê uma associação cultural,

fundado em 08 de agosto de 1988, que se
dedica ao teatro amador sem fins lu-
crativos, com duração indeterminada,
tendo sede à SQN 312 BI. F. Ap. 110,
Brasília, e foro nesta capital. Os sócios
nãorespondem subsidiariamente pelas
obrigações contraídas pelo Grupo. A
Diretoria é constitfiidia de Presidente,.
Secretário e Tesoureiro, sendo o Pre-
sidente seu representante juridicamente.
A Diretoria e o Conselho Fiscal, com-
posto de três membros, são eleitos
anualmente em Assembleia Geral. A
dissolução da sociedade ou reforma do
Estatuto se dão por aprovação de 2/3
dos seus sócios convocados em Assem-
bleia Geral especificamente para tal fim.
No caso de dissolução, o património do
Grupo será doado a uma entidade cul-
tural, preferencialmente relacionada à
atividade teatral.

EVANDRO RENATO PEROTTO
Presidente

(DAR-Cz$ 7.392,00)



Brasília, 30 de setembro de 1988

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO
SOCIAL

EXTRATO DO QUINTO
TERMO ADITIVO

AO CONVÉNIO N° 001/85

PROCESSO N°: 461.016/81
PARTES: FSSDF X FUNDAÇÃO
CENTRO DE FORMAÇÃO DO SER-
VIDOR PÚBLICO — FUNCEP
ESPÉCIE: ADITAMENTO
OBJETO: ALTERAR A CLÁUSULA
TERCEIRA DO INSTRUMENTO
ORIGINÁRIO E SUPLEMENTAR
RECURSOS PARA O EXERCÍCIO
DE 1988
CLAUSULA TERCEIRA: DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

I — D A FUNDAÇÃO:

I I — D A FUNCEP:

ESPÉCIE: CONVÉNIO
OBJETO: ESTABELECIMENTO DE
UM PLANO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA, OPERACIONAL E FI-
NANCEIRA ENTRE A FUNDAÇÃO
E A ASSOCIAÇÃO VISANDO
PROMOVER, ESTIMULAR É
DESENVOLVER O ARTESANATO
NO DISTRITO FEDERAL.

VALOR Cz$ 50.000,00 (CINQUENTA
MIL CRUZADOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

ATIVIDADE: 2.119- PAC
UE:10
FONTE: 00-GDF

ELEMENTO DE DESPESA: 3.2.3.1
SUBVENÇÕES SOCIAIS

NOTA DE EMPENHO: 2141/88
ASSINATURA: 16.09.88
VIGÊNCIA: ATÉ 31.12.88

PUBLICAÇÃO (DODF): À S EXPEN-
SAS DA FUNDAÇÃO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DODF

DIREX — Coordenação deCont. e
Convénios

j —
DISTBITO FEDERAL

TTRMO De CONVÉNIO N« 006/88

CONVENENTt s

l! O I S f R I T O FEDERAI. - SECRETARIA DE VTAÇSO E OBRÍ\S

BRASIL - NOOTCAP05 COMPANHIA URBANIZADORR DA NOVA CAPITAL DO

VIGÊNCIA ATÉ •

000 J0.010

ISO 1— t—DATA ASSINATURA—i 1 V ICENCI

.887/881" j 23.09.88 | °6 | 31.12.
07

- VALOR Cr$

Cz$ 20.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Tento, fica aditado, con o objetivo de suplementar recursos,

em mio Cz$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzados), perfazendo o total global de Cz$..

118.744.000,00 (cento e dezoito milhões, setecentos e quarenta e quatro mil cruzados), ao

Convénio n9 006/88, celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e

rinv.ys e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NCWnCAP, objetivando a execu

cão dos Serviços de Conservação de Áreas Ajardinadas no DF.

VALOR POR EXTENSO

(Vinte milhões de cruzados)

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

P R O J E T O / A T I V I D A D E SVO/2.088 - Conservação de Áreas Ajardinadas no Dis- I Z T A X A D E A D M . %

trito Federal 10%

ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

3.1.3.2 - 84 00 - Ordinário

NOTA DE EMPENHO

•NÚMERO j VALOR C r | , r NÚMERO

126/88-SVO l6 Cz$ 20.000.000,00

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

CARLOS MAGAUlAtó DA SILVEIRA
Delogação de caripetência contilda no Art. 15, dB Decreto n<? 10.974 de TA.12.87.

Z* CONVENENTE

LUIZ 1IENRIQ&3 FREIRE DUARTE MARiCOS DECAT FRANÇA

Aprnvaclo pela Diretoria em sua 2.315a. Sessão, realizada em: 14.09.88.

T E S T E ' ' - U M A S

ANTOMÍO Kfàtfí&ir ARAÚJO PIRES 26 HARTA INEZ DOS SANTOS PINTO

1) FORNECER AOS MENORES, O
"AUXILIO TRANSPORTE", NOS
TERMOS DO PROCESSO FUNCEP,
007 84/88. (AC. 131/88)

VALOR: Cz$ 2.200.000,00 (DOIS
MILHÕES E DUZENTOS MIL
CRUZADOS) CORRENDO AS DES-
PESAS A CONTA DO ORÇAMENTO
DA FUNCEP-PA N° 0573/88.

ASSINATURA: 23.09.88
VIGÊNCIA: ATÉ 15.01.88
PUBLICAÇÃO: (DODF):ÀS-EXPEN-
SAS DA FUNDAÇÃO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DODF

DIREX — Coordenação deCont. e
Convénios

MA NOEL DE QUEIROZ MONTEIRO
Chefe

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO
SOCIAL

EXTRATO DO CONVÉNIO
N ° 021/88

PROCESSO N° 101.001.597/88
PARTES: FSSDF X ASSOCIAÇÃO
DOS ARTESÃOS DE CEILÂNDIA

MANOEL DE QUEIROZ MONTEIRO
Chefe

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
PARA ASSUNTOS DE

HABITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
CONT/SHIS/GP/SJ/N ° 022/88

PROCESSO N°: 102.041911/88
PARTES: Sociedade de Habitações de
Interesse Social Ltda. — SHIS e a Cons-
trutora Mendes Carlos Ltda.

OBJETO: A construção de 13 (treze)
unidades habitacionais.

VALOR TOTAL: 9.631,57 OTN's
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em
parcelas quinzenais ou mensais, de acor-
do com etapas concluídas.
VIGÊNCIA: Quatro meses
FORO: o de Brasília.

Brasília, 20 de setembro de 1988

Presidente: ATILA FERREIRA PAES
LEME. Diretor Técnico: PAULO
ROBERTO BARBOSA DA SILVA.

CONSTRUTORA MENDES CARLOS
LTDA

J ERA N CORRÊA COSTA
Eng° Civil— CREA 2.174/D-Pb

OfeliMáJ Cia de Crédito,
Financiamento e Investimento

Matriz; CRS 514 - BI. B - Ne 59 -19 Andar - CEP 70.380 - Brasília-DF. - Fone:(061) 244-4100 - Teli

Agência SCS- Ed. Jessé Freire - Loja 197 - CEP 70.300 - BrasIlia-DF - Fone: (061) 223-6222

CARTA PATENTE W 0007581/82

CGC/MF N« 00.689.364/0001-20

BALANCETE PATRIMONIAL EM,p1/08/88 "COMPREENDENDO: MATRIZ E AGÊNCIA-

ATIVO

CIRCULANTE . . . .
DISPONIBILIDADES .

APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ .

Empréstimos e Financiamentos - Setor Privado
(Provisão Para Créditos de Liquidação Duvidosa]

OUTROS CRÉDITOS

OUTROS VALORES E BENS
Despesas Antecipadas

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO:
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito da Liquidação Duvidosa.
(P-ovtsào Para Créditos de Liq. Duvidosa) . . .

PERMANENTE:
INVESTIMENTOS

(P'ovisao Para Perdas) ;

IMOBILIZADO DE USO
Outras Imobilizações de Uso -.
(Depreciações Acumuladas)

TOTAL DO ATIVO

CztML.

171.277
— 3 Ifff

3.096

166.637
( 2.122 )

243

242
242

•COrJ
755

( 755 )

2.147 -
SM

( 1.982)

3.645
( 1 .730 )

173.424

PASSIVO

CIRCULANTE:

DE TÍTULOS '
Recursos d« Acertes CrnmWate

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Cobrança • Arrecadação d«Trlbu tos Assemelhados
Flscato a PrevWenclárlas

PATRMOMO LÍQUIDO:
Capital:

De Domiciliados no Pais
Correcto Monetária do Capital
Lucros ou Prejubos Acumulados . . . . ' . . . .

Receitas Náo Operacionais

Resultado de Correçáo Monetária

TOTAL DO PASSIVO

CzSHL

10. 408

14.799

3.609
371

150.473

72.147

94.666 )

sraèT

173.424

NOTAS EXPLICATIVAS

1. Regime de Competência
E utilizado o regime de competência mensal para o registro das receitas e despesas.

2. Apropriação de Receitas e Despesas
É apropriado o percentual de 15% do total de receitas, quando da concessão de créditos, conforme
Circular ns 1.187 de 16.06.87 do Banco Central do Brasil.

3. Efeitos Inflaconários
Os eleitos da inflação são reconhecidos pela Correçáo Monetária do Ativo Permanente e do Patri-
mónio Liquido, pela variação do valor nominal da OTN e pelo reconhecimento das variações monetá-
rias de Créditos e Obrigações. O efeito liquido é registrado diretamente no resultado, não se consi-
derando o Lucro de 30 de junho de 1988.

DIRETORIA EXECUTIVA

Uno Martins Pinto
(Olretor Presidente)

Luiz EstevSo de Oliveira Neto
(Diretor Superintendente)

Jalro Torres
(Diretor)

Tfc. CONTABUOAOE

Manuel Ferreira Gomes
(CBC-PE161S-T-D.F.)

(DAR-CZS18.480.00)



Brasília, 30 de setembro de 1988

PROCURADORIA GERAL
l* SUBPROCUKADORIA

PROCESSO N°: 030.011. SI 0/88
PARTES: DF/SCS X J. C Â M A R A &
I R M A OS S/A. OBJETO: Aditamento à
NE N° 054/88-SCS. VALOR: Cz$
30.000.000.000 ( t r i n t a milhões de
cm/ados). NOTA DE EMPENHO N°
065/88. omitida por estimativa em
26.09.88. DOTAÇÃO: Fonte de Recur-
sos 00. Função 03. Programa 07, Sub-

023. Pmje to / A t ividade.
2.135-SCS. Subelemento de Despesa:
3.1.3.2-40. PRAZO: Até 31.12.88.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrên-
cia n° 001/88-SEA. TERMO PADRÃO
N° 10/80. PUBLICAÇÃO NO DFDO
às expensas do Distrito Federal.

Brasília, 29 de setembro de 1988

CARTA PATENTE: A-68/993

CGC/MF NP 33.829.953/0001 -16

Cia Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários

Matriz: SCS Q. 06 - Bloco A - Loja 197 - Brasília • DF
Telefone(061)321-2558

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31/08/88

•ATIVO

DISPONIBILIDADES

APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ .

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS . . . . . . .
Carteira Própria
(Provisões para Desvalorizações)

OUTROS CRÉDITOS

NeqociaçâoelntermeOiacâodeValores
Divefsos

PERMANENTE

(f3rovisão para Perdas)

(Depreciações Acumuladas)

TOTAL DO ATIVO

CzSMIL

76?

172

9.474
9.526

l 52 )

4.533

4.038
491

850

( 6 9 4 )

768

( 362 )

15.801

PASSIVO

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Fiscais e Providenciarias •. . .
Negociação e Inlermediaçào de Valores

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital:

De Domiciliados no Pais .
Correçáo Monetária do Capital
Lucros ou P'6|ufzos Acumulados

CONTAS DE RESULTADO
ReceMas Opetacionais

(Despesas Não Ope-acionais)

TOTAL DO PASSIVO

CzSMiL

T354
163

5.751

9.792

13.207
33 271
36.686 )

1 545 )

88 )
( 2.586 )

15.801

NOTAS EXPLICATIVAS

1. Regime de Competência
E utilizado o regime de competência mensal para o registro das receitas e despesas.

2. Efeitos Inflacionários
Os efeitos da inflação são reconhecidos pela Correção Monetária do Ativo Permanente e do Patri-
mónio Lfquido, pela variação do valor nominal da OTN e pelo reconhecimento das variações monetá-
rias de Créditos. O efeito líquido é registrado diretamente no resultado, não se considerando o Lu-
cro de 30 de junho de 1988.

DIRETOHIA EXECUTIVA

Llno Martins Pinto
(Olretor Presidente)

Luiz Estevão de Oliveira Nett
(Dlrelor Superintendente)

Jalro Torres
(DlrMor)

TÊC. COMTABUDADE

Manuel Ferreira Gomes
(CBC-PEU15-T-D.F.)

(DAR-CZ$16.016,00)

BANCO DE INVESTIMENTOS OK S.A.
CRS 514 BLOCO "B" N'59-11 ANDAR- SALA 102- BRASÍLIA-DF
Carta Patente; 7725709/87 CGC N* 03.626.082/0001-72

BALANCETE PATRIMONIAL EM 31/08/88

ATIVO

CIRCULANTE

APLICAÇÕES IMTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ .

PERMANENTE
DIFERIDO

Gastos de Organização e Expansão

TOTAL DO ATIVO

CzSMIL

4.488

1.122.984
1.122.984

1.206. 831

PASSIVO

CIRCULANTE:
OUTRAS OBRIGAÇÕES

Diversas

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
OUTRAS OBRIGAÇÕES

Diversas

PATRIMÓNIO LÍQUIDO
Capital:

TOTAL DO PASSIVO

CzSMIL

498
49T

220

1.125.063
1.125.063

81.270

( 19.000 )
59.831

1.206.831

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Regime de Competência

É utilizado o regime de competência mensal para o registro das receitas e despesas.

2. Efeitos Inflacionários
Os efeitos da inflação são reconhecidos pela Correção Monetária do Ativo Permanente e do Patri-
mónio Lfquido, pela variação do valor nominal da OTN e pelo reconhecimento das variações monetá-
rias de Créditos e Obrigações.

DIRETORIA EXECUTIVA

Llno Mártir» Pinto
(Dlretor Presidente)

Ulz Estevão de Oliveira Neto
(Dlretor Superintendente)

Jalro Torres
(Dlretor)

TÊC. CONTABILIDADE

Manuel Ferreira Gomes
(CHC-PE1615-T-D.F.)

EDITAIS,
A VISOS E

DECLARAÇÕES
BRB — BANCO DE BRASILIA

S.A.
DIRETORIA DE RECURSOS

HUMANOS E SERVIÇOS
GERAIS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
GERAIS

EDIT AL N ° 88/002

(EM RESUMO)

O BRB — BANCO DE BRASÍLIA
S.A., por sua Comissão de Licitação,
fará realizar no dia 28 de outubro de
1988 , às 08h 30min, na sala de lici-
tações do Departamento de Serviços
Gerais, situada no SBS, Quadra 01,
Bloco "E", Edifício Brasília, 16° andar,
CONCORRÊNCIA PÚBLICA para
reforma e adaptação do prédio edifi-
cado nos lotes n°s 1225, 1235, 1245,
1255, 1265 e 1275, do Trecho 03, do
Setor de Indústria e Abastecimento, em
Brasília-DF, constando de obras: civis,
hidráulicas, elétricas, ar condicionado,
telecomunicações e instalações especiais,
destinado a instalação do Centro de
Processamento de Dados do Banco.

Maiores esclarecimentos poderão ser
conseguidos no Departamento de Ser-
viços Gerais — endereço acima e agên-
cias do Banco localizadas em: Belo
Horizonte, Rua Goitacases n° 55 —
Centro, Rio de Janeiro, Rua da Quitan-
da n° 52-A, e São Paulo, Rua José
Bonifácio n° 186/192 — Sé — Centro,
onde também poderá ser adquirida
cópia do inteiro teor deste Edital no
horário de expediente bancário.

Brasília-DF, 27 de setembro de 1988

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO
(Dias28,29e30)

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASIL IA—CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA

DO DISTRITO FEDERAL
SEDE: SCS QUADRA 04 BLOCO A

LOTES 106/136 — CF 04.0054
CEP 70300 —BRASÍLIA-DF

AVISO DE ADIAMENTO

A C O M P A N H I A DE ELETRICI-
DADE DE BRASÍLIA — CEB, através
da Comissão de Licitação — COL,
situada no Setor Comercial Sul, Quadra
04, Bloco A, Lotes 106 a 136, em
Brasília — Distrito Federal, torna
público, para conhecimento dos interes-
sados, que fica adiada a '.data de aber-
tura da Tomada de Preços de Serviços
n° 006/88-CEB, para o dia 11/01/89,
mesmo horário.

Brasília, 30 de setembro de 1988

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

BRB — BANCO DE BRASÍLIA
S.A.

DIRETORIA DE RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS

GERAIS
DEPARTAMENTO DE

SERVIÇOS GERAIS

EDIT AL N ° 88/009

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA
S.A., por sua Comissão de Licitação,
fará realizar no dia 28 de outubro de
1988, às 16:00 horas, na sala de lici-
tações, do Departamento de Serviços
Gerais, situada no SBS, Quadra 01,
Bloco "E", Edifício Brasília, 16° andar,
Alienação dos veículos relacionados a
seguir:

QUANTIDADE

01

01

06

02

VEICULO

GM OPALA 04 porta.

VW GOL 1.6 L

FIAT

FIAT

FIAT

FIAT

FIAT

FIAT

FIAT

FIAT

147C

147C

147C

147C

147C

147C

147 PICK UP

147 PICK UP

ANO/MODELO

1980/1981

1982/1982

1983/1983

1983/1983

1983/ 1983

1983/1983

1983/1983

1983/1983

1983/1983

1983/ 1983

PLACA

AV4531

Pill 84 7

B H 0 3 7 8

BB0878

BB0978

BB0988

BB1 138

BB1 148

BB0488

BB0868

(DAR-CZ$12.320,00)

Maiores esclarecimentos, bem como

cópia do inteiro teor deste Edital po-

derão ser conseguidos no Departamento
de Serviços Gerais, endereço acima, nos

horários de 10:00 às 12:00 e das 14:00 às
16:00 horas.

Brasília-DF, 26 de setembro de 1988
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Dias29, 30 e03)



Brasília, 30 de setembro de 1988

BANCO CENTRAL DO BRASIL
CONCORRÊNCIA DEMAP N° 03/88

O Banco Central do Brasil co-
munica que foi transferida para o dia
07/10/88 às 9:30 horas a abertura da
Concorrência sob referência, para
aquisição de microcomputadores, aces-
sórios e "software" e equipamentos ter-
minais para a rede de teleprocessamen-
to.

Brasília (DF), 29 de setembro de 1988

RÔMULO F.B.P. DOS SANTOS
Assistente

TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASILIA S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO
TELEBRASÍLIA

SELEÇÃO AMPLA N°
001/88/210.0

aA N° Edital 001/88/210.0
OBJETO: Fornecimento, instalação e
teste de equipamento CPA-T, para as
Estações Telefónicas Guará e Taguatin-
gall.
DATA DE ABERTURA: 02/11/88
HORA: 09:00 horas.

Os interessados deverão apresentar,
no ato de abertura das propostas, Cer-
tificado de Registro da TELEBRAS
e/ou Homologação do DENTEL para o
equipamento CPA-T e Certificado de
Registro Cadastral na TELEBRASlLIA
ou em empresa do Grupo TELEBRAS,
ambos em plena validade. Os interes-
sados poderão obter Editais completos e
demais esclarecimentos, das 08:30 às
12:00 e das 14:30 às 18:00h, no Depar-
tamento de Engenharia de Equipamen-
tos da TELEBRASlLIA, SIA/SUL,
Setor de Áreas Públicas, Conjunto D,
CTO, Bloco "B" 2° andar.

(DAR -CzS 31.416,00)

(Dias 30, 03 e 04)

TELECOMUNICAÇÕES DE
BRASÍLIA S/A — TELEBRASlLIA

AVISO DE LICITAÇÃO
SELEÇÃO AMPLA N° 001/88-320.0

ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS
A TELECOMUNICAÇÕES DE

BRASÍLIA S/A comunica aos interes-
sados que realizará nos dias 19 e 20 de
outubro de 1988, Alienação de Imóveis
Urbanos localizados nas cidades de
UNAl-MG e CRISTALINA-GO, con-
forme quadro abaixo:

IMÓVEIS DE

ONAl

CRISTALINA

LOCAL DE RECEBIMENT. E
ABERTURA DE PROPOSTAS

RUA JOÃO PINHEIRO, 528

RUA 21 DE ABRIL N9 28,
ESQUINA COM 7 DE SETEMBRO

As cauções poderão ser efetuadas até
o dia 18.10.88 através de ordem de
pagamento bancária, endereçada a

Telecomunicações de Brasília S/A, con-
ta corrente n° 411.240-7, Banco do

Brasil, Agência Setor Comercial Sul-
SCS, indicando como finalidade a ex-
pressão "CAUÇÃO REFERENTE A
SÁ n° 001/88-320.0" ou na Tesouraria
da Telebrasília, localizada no SIA/SUL
- Área de Serviços Públicos Lote 'D"

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TOMADA DE PREÇOS

DEMAP N° 26/88
Abertura: 17.10.88

OBJETO: Execução, sob regime de em-
preitada a preço global, de serviços de
reforma do apartamento 108, do bloco
J, da SQS 102, de propriedade do Ban-
co, em Brasília(DF).
EDITAL: No Edifício-sede do Banco
Central, 2° subsolo, SBS, Brasília (DF).

ALDO BARROSO CORES
Chef e de Divisão

SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

SOCIEDADE DE
TRANSPORTES COLETIVOS

DE BRASÍLIA
LIMITADA

TCB
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
EDIT AL DE TOM ADA

DEPREÇOS
E.T.P .N "046/88

CPL/TCB

AVISO

A Sociedade de Transportes Co-
letivos de Brasília Limitada — TCB,
através de sua Comissão Permanente de
Licitação, às 09h30min. do dia 18 de
outubro de 1988, receberá propostas das
firmas interessadas no fornecimento de
MACACÕES, SOB REGIME DE
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

O Edital e demais elementos encon-
tram-se a disposição dos interessados,
na Sala do Serviço de Compras da TCB,
no Setor de Garagens Oficiais Norte,
Quadra 06, Bloco "A" — Brasília —
DF., nos horários dá 08h30min. às
Ilh30min. e das 14h30min. às
17h30min.

Brasília-DF, 26 de setembro de 1988.

EURIPEDES LETTIERI
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

DATA DE HnR<nTO LANCE MÍN. CAUÇÃO
ABERT, 'OTÁRIO cz$ ^

19.10.88 14:30 3.200.000, 320.000.
20.10.88 14-530 2.150,000, 215.000,

Bloco "A", Térreo. Editais completos e
demais esclarecimentos poderão ser ob-
tidos na Divisão de Obtenção —
SIA/SUL — Área de Serviços Públicos,
Conjunto "D" nos horários das 8:00 às
12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, Tele-
fone: 105-2618 ou ainda nos postos de
Serviço de UNAl e CRISTALINA.

(DAR-CzS 44.352,00)
(Dias 28, 29 e30)

(Republicado por haver saído com in-
correcão no DODFde 20.09.88)

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA—CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA DO DISTRITO FEDERAL

SEDE: SC S QUADRA 04 BLOCO A
LOTES 106/136 —CP 04.0054
CEP 70300 — BRASÍLIA-DF

AVISO DE LICITAÇÃO

A C O M P A N H I A DE ELETRICI-
DADE DE BRASÍLIA — CEB, através
da Comissão de Licitação — COL,
situada no SC S — Quadra 04 — Bloco
A — Lotes 106 e 136, em Brasília -
Distrito Federal, torna público, para
conhecimento dos interessados, que
realizará a Tomada de Preços de Ma-
terial n° 097/88-CEB, às 14:30 horas do
dia 17/10/88, aquisição de transceptores
sintetizados, fonte de alimentação
regulada,repetidoras cruzadas s i n t e -
tizadas e centro de comunicação
VHF/FM. O Edital encontra-se à dis-
posição dos interessados, no endereço
acima descrito, onde poderão obter in-
formações complementares, das 14:30
às 17:00 horas, devendo candidatar-se
somente empresas cadastradas e ha-
bilitadas para fornecer os materiais ob-
jeto desta licitação.

Brasília, 30 de setembro de 1988

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

SERPRO
SERVIÇO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS

ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS

O SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO, através da Comissão para
Alienação de Veículos, comunica que
realizará no dia09.11.88 aalienação dos
seguintes veículos da Sede:

Fiat-147, placa AW-6925, ano 82/83.,
azul,, álcool, Fiat-147, placa AX-6445,
ano 82/83, branco, álcool, Fiat-147,
placa AX-1945, ano 82, branco, álcool,
Opala comodoro, placa BK-6000, ano
84/85, azul, álcool, Moto Honda CG
125, placa ME-617, ano 83, azul, ga-
solina.

O Edital poderá ser obtido no en-
dereço: SGAN Quadra 601 Módulo V -
Subsolo — Ala C — Setor de Compras
— prédio da Sede, no horário comercial,
onde os veículos poderão ser vistos.

Brasília, 27 de setembro de 1988

COMISSÃO PARA ALIENAÇÃO
DE VEÍCULOS

(Dias30,03e04)

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA
GABINETE CIVIL

RADIOBRÁS — EMPRESA
BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÃO S.A.

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N ° 007/88

ADIAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DA RADIOBRÁS —
Empresa Brasileira de Cominicação
S.A., comunica a todos os interessados
que de acordo com o item 3.1 do Edital
da TOMADA DE PREÇOS N° 007/88,
fica transferida a sua abertura que seria
realizada no dia 30/09/88, às 17:00
horas, para o dia 24 de outubro de 1988,
no mesmo horário e local.

Comunica também a alteração dos
itens 2.2 e 2.4 que passarão a ter a se-
guinte redação: "2.2 — Possua, na data
da publicação do Edital, capital regis-
trado e integralizado no valor igual ou
superior a Cz$ 1.500.000,00 (um milhão
e quinhentos mil cruzadas) ou patri-
mónio líquido mínimo de Cz$
15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzados)"; "2.4 — Deverá o represen-
tante da firma interessada na Licitação
apresentar procuração ou carta de
credenciamento comprovando tal
qualidade''.

Maiores informações poderão ser
obtidas na Divisão de Suprimento da
RADIOBRÁS, no SCRN -- Quadra
702/703, Bloco "B", n°s 16e 18, em
Brasília-DF, de segunda a sexta-feira,
no horário comercial.

Brasília-DF, 28 de setembro de 1988

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

(DIAS 30, 03 e 04)

CÍRCULO ESTUDANTIL
PINDORAMENSE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SEGMENTO EXECUTIVO DO
CIRCULO ESTUDANTIL PINDO-
RAMENSE, Convoca todos associados,
grémios estudantis e estudantes em

geral para assembleia geral ordinária no
próximo dia 19.09.88 às 20:00 horas no
SCS Ed. Bernardo Sayão 2° Subsolo,
para deliberarem sobre mudança de
razão social e aprovação de novos es-
tatutos. DONIZETE M. DE JESUS -
pelo segmento executivo.

Brasília-DF, 19 de setembro de 1988


